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Ylmorimir a Matéria

ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICITAL DE LAGOA D'ANTA

GABINETE I}À PREFEITA
LEI MUNICIPÀL 3@/2017, DE 06 DE JAITEIRO DE 2OI7

INSTITUI O NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
MUNICiPIO DE LAGOA D'ANTA,RN E
OUTRAS PROVIDÊNCÍAS.

DO
DÁ

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA, E§TADO DO
RIO GRANDE DO NORTE.

FAÇO SABER que â CÂMARA MUNICIPAL eprcvou e eu
s!trclono r segulnte lei compl€mentsr:

DISPIOSIÇÂO PRELIMINAR

ArL l" - Com funduÉtrro na Constituição FedeÍal, na Constisição do
&tado do Rio Gmde do Norte c na tri Orgônio do Muicipio, 6ra
ki wnsolida o novo Código Tributário do Muicipio de LÀGOA
D'ANTA,

Parágrefo Únio - Indcpod@t@@tc de trasqiçâo, intÉgm o
Código TributÁrio do Muicípio de LAGOA D'ANTA:

[ - As norm geBis de legislâção tÍibutáÍia insúUidõ pclo Código
Tributririo Nrcional (ki n'5.172, de 25 de outubro de 1966), aplicáveis
à Uuião, rcs Estados, m Disrito Fedenl ç rcs Muicipios;

II - O Capitulo lV do Eslatuto da Microempraa e da Empma de
P€quqo Porl€ (Iri Ordinriria n' 893, de 26 de Outubrc d€ 2009), que
bats do Regime Esprciat Unificado dc Anrcadação de Tributos e
Contibui$c, dmominados Simpls Nrcionais, bm omo o nom
baixadc pelo Comitê G6tor de Tributação dc Micrcmprcsc e
Emprcc de Pequeno Port€, vitrfllado rc Ministêrio da Fanda.

UI - Aos óÍgãos da AdministraÉo Direta, indiret4 como AutaÍqui§,
Fudaçic, ErpÍss Publi6, Srcretáric, Emprss Privadas
PsmissionáÍi6, Conmsionário de serviços Públi@ de Qulquer
Nalu@ cm relação rcs Swiços que fom Prstados. São
Rwponsáveis, pelâ rúflção e pelo rmlhimmto do Imposlo Sobre os
Seniços de Qulquer Natur% - ISS.

TITULO I
DOS TRIBUTOS DO MUNICÍPIO

Art 2'- Sâo tÍibutos do Muicípio de I,AGOA D'ÁNTA.

I - lmpostos:

a) IPTU - lmposto Sobre a Prcpricdade Predia.l e Tmitorial Uóm;

b) ITIV - Imposto Sobrc a Tmsmissào Inter Vivos, a qualquu titulo,
ÍDÍ ato onqoso, de bms inóveis, por nairea ou ffisão ÍIsica, e de
direios mis sobrc imôveis, exwto os de gmtia, bem @mo 6são de
direitos a sua aquisição;

c) IS§QN - Imposto Sobre Swiços de Quatqua Nanrcza não
oÍryrmdidos tro sú 155, II, da Constiirigo Fcdral, defmidos o lei
@mplmentaÍ;

Il - Tua pelo exacicio do poda cle pücic

Tua de Liceoça de localiaçâo, hstalado c Fuciommb;
Tua tle Licença dc Exmção de Obrc e de LoGuento;
Tua dc Limça de Publicidadc.

III - Tqa pela utiliação, efetiva ou poteocial, de swiços públios
spwÍficos c divisiveis prstados rc @otÍibuinte ou postos I su
disposição:

a) Tua de Colçb" Rmoção e Dstinafo de Lixo;

b) Tua de Limça Suitrária

IV -CoofibúÉ6:

a) Contsibuição de Ilminaçâo PúbliB

b) Contribuiçio de melhoÍia dmrfrte de obru públicu.

TITULOII
DO§ IMPIO§TOS

CAPITULOI
DO IPTU - IMFOSTO SOBRE, A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA

SEÇÃO I
DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

AÍL 3'- O IPTU - lmposto §obrc a Prcpricdadc Prçdial e Tsritorial
Urbea lqtr @mo fato gemdor a propriedade, o dominio útil ou a posse
de bem imóvcl por notuÍ% ou por eessão lisica, com defnido na lei
civil, looliado m ana uóma do Muicipio.

§ l" - P@ os cfeitos d6te i&posto, mtodes€ com ana üÍbea a

defnida m lei muicipal, obswada o requisito midmo <ta qistfucia
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de mlhorctos údiedos m pelo tmos dois dos incisos sçguiot6,
@rotuidos ou rotidos pelo Podr PúbLio:

I - Mcio-fro ou calçamcoto, @m @aliasão d€ águu pluviú;

II - Abstecimento dç águâ;

UI - Sistqna d€ 6gotos seitÁrios;

IV - Rode de ilumioação púbtie, om ou sem post€ammto pes
distribuição rJomiçiliu;

V - Esmla primária ou poslo de saúde a lm distâacia m&im de 3
(uÉs) qúômkos do imóvel onsidrado.

§ 2' - A lei muicipal podc considm urbeõ 6 á@ ubaiáv€is, ou
de qpesío ubu4 @nstantes dç lote{renbs apÍovados p€los órgãos
@mpetmt6, d6timdos à habitação, à indNtiô ou rc smércio, rcm
que loeliados fom dc rcna definidc nos temos do peignfo
mterior.

Art 4" - É mntibuinte do IPTU - Imposb Sobre a Propriedade predial
e Territorial Urbua;

I - O proprietário do imóvcl;

II - O titrlr do domínio útil do imóvel;

III - O possuidor do imóvel a quâlquq títrlo

§EçÃO II
DA BASE DE CALCULO E DAS ALiQUOTAS

AÉ 5' - A bue de cálculo do IPTU - Inposto SobE â Propriedade
PÍedial e Tfiitorial Uúua é o valor vmal do inúve! mis o vslor do
Termo. Fio defnido o valor de m metÍo qudmdo de onstÍuÉo R$
80,00 (Oitenta R€is) e paB um metro quadmrlo do Teneno R$40,00
(QwmtaR€is).

Paágmlb Uni@ - Na deteminação da bree de cálcúo, não dwe ser
@nsiderado o valor dos bens móveis mnüdos no imóvel, em eráter
pe@@te ou t@porário, pffi efeiúo dc su uriliuçâo, «plonção,
afomosemto ou @trpdidade,

Aú 6' - O valor vcnal do imôvel sqá detemi[ado:

I - Tratando-se de imôvel por rcssão fisim (mDstuido), pelo valor da
@nstuÉo sorEdo ao valor do termo;

ll - Tratando-se de imóvel por naturea (teÍreoo), pelo valor da terra
nu.

Puágratb Úoio - Os citerios e mndi@c de afeigo do valor o que se
referem os incisos I e [I sqão deÍmidos por paquisa merodológie
om rçfqência da tabçla da Caixa Eonômiq Fedeml ou por Corícloru
de Imóvel m onordância om o Poder Exmtivo,

AÉ 7" - Pm deÍ,ermina{ão da bce de cáilIo, são uüliudos, dcote
outro§:

I - Elembs @Ntanl6 do câd6to ircbiüário do Muicípio;

ll - Etetmúos obtidos em apumção de mpo;

III - inforuaçõc obtidc m ôrgâos tocnias quç üalcú de @nstução
civil, 6paçialmÊnte do valoÍ de meto qudmdo pm os difmtes tipos
de mmtsução;

IV - Fators de sreção, considmdo sitrução, pedologia e topognfia
do tsImo e, bcm usim, mtegoria e mhdo dc conswação da
ansEução.

Aú E - O Podq Exmtivo atrralirá uualmmte, at-avés dc o valor
vmal dm imóveis, onsidamdo m onjmo ou isoladmate:

I - A valoriação dsÍreote de obÍs públirc raliartc na ára oode
seju lmlizdos;

Il - Os prêços @rmtôs d€ mcado: €

III - a v«iação do iadie de pÍeços da @NtÍução civil

Puágmfo Unio - Altemtivmmtc rc previsto nos incisos I I III, a
aâüliação do yalor vcnal dos imóvcis pode sc da pcla apliçaçâo da
vuiação do IPCA-E - indie de Preços aõ Consuidor Amplo Espeial
apuado pelo IBGE - Instiürto Bruileiro dç Gwgrafia c Estatísüe
refmte rcs t2 (doze) mmc imediataÍneDts mtcriorc rc mês de
lançamto do Imposto.

Art 9P - O IPTU - Imposto Sobre a Propriedadc Predial e Tmitorial
Uóua smá elolado sobre o valor vmal, Eediiltc a aplicafro dc
seguitrt6 alíquotas:

I - Imóvel por Gsão fisio (mnskuído) tcrá um aliquob de 0,50%
(cino décim por mto);

II - Irúvet por oaturu (tqreno) Eni lm allquob de l% (m por
61to):

III - imóvcl por natrra (edificudo omucial) tsá alhuota d€ l% (m
por mto):

PeáLgrafo Úni@ - Qwdo lomtizdo em ás selmionada pelo Plano
Dircor, o imóvôl por mtul@ (Gmo) sc sujoita às aliquobs
prcgssivc no tanpo, pclo ptw de 5 (cin@) oos, com úquob
máxim de 2,5% (dois inteircs e cinço dwims poÍ csoto).

sEçÃo rII
DA§ I§ENçÔE§ E REDUÇÕE§
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AÊ l0 - São isenúos do IPTU - Itrposto Sobre a Prcpriedade Prediâl ç
Tmitorial UÍbffi

I - O imóvel por resão Ílsis (@Ntruído), que preeocha os s§guirt€s
requisitos:

Com atê 40 (qwüta) metos quadrados de ár€ onstuída;
Da União, dos Estados e dos muiclpios;
Ds autequias, desde que vinoladm ru sm finalidade essêtrciõ ou
dela rleorrente;
Dos partidos poüti@§ e imtituiÉw d€ €du6ção ou de csisênçia
s@ial, obswâdos os reqúsitos Btabelsidos m lei.

Art ll - O valor do imposto elculado é reduido em ate l0% (Dz por
c@úo), se rdhido de uu só ve no pro f[ado pcla administração
no ato de lürçmsnto.

Art 12 - O valor do imposúo qlqlado é reduido em 5% (çio@ por
@úo) poÍ cada yçiqlo automoúor d€ propriedade do rcmo
ontibuinte ücnciado no Muicípio de LAGOA D'ANTA, atc o
náximo d€ 15% (quire por carto) ou 3 (hà) yeíalos.

Peágmfo - A redução a que se Íefere sb adigo é cmulativa @m a
pHist! no utigo I I .

§EÇÃOrv
DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIEMENTO

Arr 13 - O lmçãnmio do imposto sqá feito "de oÍicio", mualmmtq
@m base tros dados existetrtes no cadsto imobiüário no dia l" de
jmeirc, rcnsidemda a data de oorêÍrcia do faúo geÊdor

Art. 14 - A ciàcia do tançammto dr-seá por intmedio de
Notificatão de Iárymmio publicada no Diário Oficial do Muicípio
ou, na ausêocia d6te, em Edital afxado na sedÊ da prefeihm, dâ
Câma Municipal e do Fórum da Comrq.

AÍL 15 - O mlhimato do imposto du-se-á de im só va wm
reduÉo do sw valor, mnforme o aíigo I I ou na qumtidade de
poclo mmsais fixadc na Notifieção dç laoçamenúo, sm redução
do sq valor.

Paágmfo Únirc - O pagmoto únio ou da primein pada du-se-á
!o proo de 30 (trinta) dio ontados da NoüIicação de Laçamcnto.

sEÇÁov
DA TN§CRIÇÃO E HSCALIZAÇÃO

AÍt.16 - Serão obrigatorimente inscritos no cadctro irnobiliário do
Mmioípio os imóveis existüüó omo uidado autônom c os quc
vmhm a surgir por dcmerúmmb ou rmmbmmio.

Pmigrafo Uoiw - A inscrição será promovida pelo @ntribuhte tro
pm de 30 (trinta) dic ontados de m do8 seguitrts wentos;

I - Aquisição de prcpriedade, domínio úúl ou posse;

II - Constução, refom ou demolição;

IU - fab ou cimstância que posss afeÍaÍ a ircidênci4 cálculo ou
lmçammto do ioposto,

Art 17 - A inscrição scá procedida de oficio, atavm de Auio de
Inflação, dmnido o p@ f[ado no artigo mterior sm quo o
@ntibuinte a tmha proc€dido.

Arl l8 - O @€lâmeoto da imcri$o seni pmçdido peto @ntribuinte,
admitido exclusivmmt€ n6 hipót6es de:

I - Retifieção de lotepadÍão dç lotem€nlos já aprovados;
ll - lnorponÉo pm @Ntruções que abrujm árm supqioG à do
lote-padrão ou de uidade já insoita p@ @nstituição d€ lote-padrão.

Paúgrafo Úrio - É vçdado o @@lmeoto de inscrição de ollcio,
ressalvados os rcos de terenos inmrpomdos a logmdouos públircs e
dc duplicidade de imoição.

Art 19 - Os imóveis por na§[% ou rcosio llsico fim sujciúos à
fseliaçâo municipal, não podendo os seus pÍoprietfuios, detentorB de
domínio útil possçLos ou oopmte a qulquer úhllo impedir o amso
dos swidores inçubidos ou negr-lho infomaçõ6, no otrito
mprimcnlo do dwer legal e respeitado os direitos individuis.

Art 20 - Os tabeliã6, 6crivãs, oficiais de Íegistro de imóveis ou
quisquq outros swetrtrütios são impqlidos de lavra 6qihu6 de
bmsffrfucia, troscrição ou insoição de imóveis; lavru ou expedir
inshmmtos ou tíhrlos relativos sm a prova utçcipada de quitaçâo do
imposú0,

ArL 2t - A auloridade que conceda "habiie-se" obriga-se-á" sob pena
de responsabilidade, a Íemeúer pffi o oadsto imobiürírio do Muicípio
m infomaçõw relaüvõ a rcNtrução, reform, demolição ou
rEdifiüsão de uso do imóyel.

ArL 22 - Os ofiçiais de regisuo imobitirírio obrigm-se a infom
meNakneute à admidstsação muicipal retatório de atos refereotes â
imóveis pratiBdos no mês imediatamnte anterior, @ntendo, no
minimo:

I -Tirpos de opemçõm;

II - Norc dro pcsm frim ou juidiru ovolvido na opmçõa;

Ul - Lmüação dos imóvsi§;

IV - Dimsôe e limit€s dos imóveis:

V -Valorc du opaaçôm.
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CAPITÚLO II
DO ITIV - IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÂO INTER.
vlvos

sEçÃo r
DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

Aú 23 - O ITIV - IÍtrposto Sobre a Tmsmissâo Iuts Vivos, a
qualquer tihrlo, poÍ ato onsoso, de bero imóveis, lDr mtureu ou
assão fuica, e de direitos mis sobrc imóveis, excalo os dc güutia"
bm omo çwsão de direitos a su aqüsiçâo, tm omo fato gerador:

I - A trusmissfu, a quÂlquq útulo, por ato onmso, de bms imôveis,
por naturu ou msâo fisiql

A tresmissão, I qualqus tíurlo, por ato onqoso, de bas imóveis, por
mhrr@ ou msão ÍisiG;
A Emmissão, a qualquer títuIo, de diroitos ruis sobre imóveis, exceto
os de guotia;
A msão do direitos relativos às tsusmissõs reÍ'qidro nos incisos
ú!ãio6.

Art 24 - O Irrposb trâo iocide sobre a b@smissfu:

I - Dc bm ou diÍcitos inorporados m patiu6nio de pesoa juidio
m ralizrgão de epitat

U - De bas ou direibs d4ora!6 dc fusâo, inorporafo, cisão ou
extindo de posoa jurldio;

Paágrafo Únio - O disposto n6te aíigo não se aplica qumdo a
atividade propoodemte do adquiÍeot€ for a @mgn e vmda dos bços ç
diÍeito§, locâção dc b6s imóveis ou uodamento msmtil.

Aft 25 - É @trtribuhte do Imposlo o adquiÍote, o ssionário ou o
pemutante dos bos ou direitos traNmitidos.

Aú 26 - Rspondm solidsiamt pelo psgmto do Ir{Dsto:

I - O rmsmiEnte;

U-O @daE;

II! - O tabelião, *givão, oficial dc registÍo dc igDveis c demis
swmtuários do oficio, relativuotç rcs atos por elc ou pouto cls
pratiedos m máo dç szu oficio ou çrlas omissõç de su
Hpotrsabilidade.

sEçÃo il
DA BA§E DE CÁLCULO, DA ALÍQUOTA E DO
RECOLI{IMENTO

Aí 27 - A bme de uilculo do Imposto é o valor de merodo dos bçm
ou direitos transmitidos ou cedidos apmdos no rcmçnúo da
Fõsmissâo ou csão.

AÉ 28 - Smi tomdo @mo bcc de eiLlqlo o valor «preso no
@trtrato piltiolaÍ de trosmissão ou 6são, dwidmste registado,
d6do que eslc trão seja infiior @ qu€ serye de bce de cálrulo pm
fms do IPTU - Itrposto Sobre a Propriedade Prcdial e Tfiitorial
Urbana.

AÍt 29 - A aliquoh do imposto é de 2% (dois por @!o).

Pmôgrafu Únio - Em se tabndo de imóvel ou diÍeito ral sobre
inúvel adquirido eo prcgru púbüos pm limílio de baixa md4 a
aliquota do ioposto podmí sçr rçduida ae 0 (arc), por Dreto do
Podcr Exmtivo, «múada a çaprcidadc onômi€ do @nrüuinlp,

Art 30 - O mlhimento do itrlposto deve ser fsiüc utcriomçntc, de
tm só vez, omo modiÉo pam o registÍo inobiliário.

CAPiTULO TII
DO ISSQN - IMFO§TO §OBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA

sEÇÁo I
DO FATO GERADO E DAS NÃO INCIDT,NCIAS

Arr 3l - O IS§QN - Imposto SobÍe Seriços de Qualquer Naturea
t@ @Do faúo gçBdor a prctaçâo de sryiços co6tant6 da lista
scguintc, ainda que 6s6 nõo sc @trstitum om atividadc
prepondcmte do prwtador:

I - Swiços de iafomiLtim e reng&rm.
l.0l - AoáIise e d6mvolvimo de sistre;
1.02 - Progreçào;
1.03 - PÍooswato de rlados e ongêaem;
l.O4 - Elabomfro de progm dc emputadorc, incluivc de jogos
elçtônios:
1.05 - Limci{llMto ou 6são dc direito de uo de gogrm de
smputaçâo;
1.06 - As§o§oria e consultoria m informátie;
1.07 - Suportc t*nim m informátic4 inchrive insalação,
onÍlgun$o e lmutmçâo de prcglm de ompubÉo e buos dc
dados;

Ptanejmnto, @trfsção, mrut€nÉo e atualiação de páginc
eleüôniG;
- §miços de pcqúss e dmmvolvimmto de qualqu nauuz4
2.0 I - §wiços de pcquism e dcmvolvimDto de qualquq oatuÍ%;
- Swiços pmdos rnediate locação, msão de direito dc uo e
@ng&rt6;
- Ccsão dc direito de uo dç ,reu c sinais de prcpagmda;

- Exploraçâo de salõc de f6h§, cato de onvoçõc, coriórios
virtris, sonds, quadras cportivo, stádios, ginásios, auditorios, ccc
de spgriqlos, parqua de diversõo, wchc e @ngênt6, pam
ralizio de w@tos ou negócios dc qudqw natuÍa;
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- Ircaçâo, subto€ção, ümd8lmto, direito de pssagm ou
peÍmissão de uso, @mparülhado ou aão, de ferrovia, rcdovia, postc,
cabos, duto6 c @nduk s dr qualquq nanM;
- Cosão de mdaime, palos, @b«turu ç ouú§ otuturu d? uo
tquponido;

- Seryiços dÊ saúde, 6sistência médic e ongênere;
- M«licina o biom«licina;

- Análisc clini6, patoloSi4 slebicidade médic€" Ediotsapi4
quimioúr8pia. ultra-sooograÍia, r*sonância magnética, radiologi4
tomg:mfiâ € sogêoeÍ6;
- Hospitais, clinim, laboraúrios, smatorios, tmicômios, rco de
saide, prcntos-smros, mbutatórios e wngênrm;
- Insttmmtação ciaÍgica;
- Aqpuhrra;
- Enfemago, inclusive swiços auiliam;
- Swiços fmnrcôutios:
- T6spia oeprciooal, fisiotrapia e fonoudiologia;
- Tempias dc qulquer opécic dctinadc rc tstammto Íisi@, orgâni@
e rental;
- Nutição;
- Obsteticia
- Odontologi4

-Ortóptio;
-Prctss sob mmmda;
- Psimálisc;
- Psi@logia;

- Coc de repouo c de rupemção, crchc, oilos e wogàm;
- Inseminatão artificial, fertilização in vitro e mngênçr6;
- Be@s de sugue, lsile, pelg olhos, óvulos, sem6 e engênc;
- Coleta de sugue, lcite, tcidos, sêmn, órgãos e mtcriais biológios
de qulqua opeie;
- Unidade de atstdimnto, 6sistàcia ou trateuçlto móvel e ongênere;
- Planos de mçdiçim de grupo ou individual e wnvênios pm pmtação
de msistência médic4 hospitalu, odoutológio e congênre;
- Ouhos planos de saúde que se smpm atavés de swiços de
leÍeiros contratados, credenciados, @opemdos ou apenc pagos pelo
operador do plano mqlimte indieláo do beneficiário;

- Swiçrs dc mulioina c ôsistênoia vctfrinária e ongênue;
- Mcdicina vetqináÍis e mtecnia;
- Hospitais, clínirc, mbulatórios, prcntos-soço[os e congêtrercs, na
árs vsteÍinária;

- I:bomtorios de uíise m ára vetainária;

- Itrsqinação artifrçisl, fenilização in vito e ongàao;
- Bocos de soguc c dc órgâos e ongênm;
- Colcta dç suguo, leitr, teidos, sànen, órgãos e mtcriais biológios
dc qualç* opêic;
- Unidade do afmdimmto, õsistênsia ou tBh.q@to móvel e rcngênerc;
- Grwda, t-aúammb, m6tm!o, erúelffimto, alojmlo e
@ng&lqs;
- Plmos de atendimenlo c Bsistência máJio-veúerinário;

- Sflirps rle qidalos pssoú, ctctita, atividats fisie ç
ongênces;
- Bubaia, qbeleireircs, miruos, pediruos e ongênaa;
- Est€üçista§, lratamoto de pele, depilação e rcngênerc;
- Bmhm, ducha, sam4 msagms e ongênem;
- Gin{stica, deç3, slDrt6, natação, aÍt6 Mciais e demis atividadq
Íisiru;
- Centros de çatsgr@imto, spa e ong&rem;
- Seriços relativos a etrgfihõia, trquitehr4 gmlogi4 ubuismo,
@trstução civil, mutetrÉo, timpza, meio mbimte, smmeúo e
@trgêns6;
- Eugohria, agrooomia, agtimeosu, arquitetuÍa" g@logia,
uóoisrc, paisagism e ongênee;
- Exuçâo, por admidstraçâo, mrprcitada ou subemprciod4 de obru
de onstução civil, hidráuüe ou elétrie c de ouFõ obru s@€lhmts,
incluive sondagenl pofirmção de poços, smvação, droagem e
irigatão, termplanagerq pavimotação, @ncÍeüâgçm e I instalação §
mntrgem dç produlos, peçs € oquipmfftos (fl€to o fom{irento
de meudoriru produidm polo prestador de sryiços fora do tocal da
pr6tação dos swiçls, quÇ fiq sujeiüo ao ICMS);
- Elaboração de plmos dirctoro,studos de viabiüdadg wnrdos
orgaireionais e ouúos, relrciomdos om obru e swiços de
6gmhria; elabomgo d€ uteprcjdos, prcje*os bási@s € prcjetos
exmtivos pm babalhos de mgahria;
-DçmüÉo;
- Repração, @Nerysção e reform de alificios, estradc, pontes,
portos e @ogênffi (qceto o fom6iMto de rrrcadorias produidas
pelo pmudor dos swiços, fom do loel de pr6tação dos swiço§, que
fie sujeito m ICMS);
- Colução e instalação de tapet€s, Érpctss,$soalhos, @rtinas,
twotieeotos de paede, vidros, divisórim, placo de gcso e
@ngàtG, @m Eattial fomcido pclo tomador do swiço;
- Rmpração, rupagcrl polim«rto c luFação dc pisos c ongêncro;
- Calafctação;

- VuiÉo, @leta, remoção, iocineaSo, tratamçoto, reiclagem,
scparação e rlotinação fual de lixo, rejeitos ç outos miduos
quisqu6;
- LifrpÇ\ mutsnção e comflação de vic e logndouos púbüos,
imóveis, chmiac, piscino, puqua, judiro e orgênem;
- Domção e jardinagenl incluive orte e poda de árvor6;
- Contolc e tatôÍnonto dc eflu6t6 de qulquq naturea e d€ agents
fisios, químios e biológios:
- Dederiação, dsinfwção, dminsetizção, inuiação, higienizção,
d6Btização, pulveriaçâo e @ngêores;
- Flo6tamçoto, reflor6tãmto, sqnslurq adúação e mngêncrc;
- Esemmto, @ntmção de @costas e sfliços ongênrc;
- L[pa e dragagm de rios, portos, mais, baíõ, lagos, lago6,
reprca, açudc e mngênerm;
- A@trrÍ,ehalmto e lscaliuÉo da qEugão de obm de mgenhai4
uquiteam c ubuismo;
- Amfotogmebia (ioclNiv€ if,terprehção), caÍtogmfia, mapm€nto,
lwutalmtos topogÍáti@s, batitrÉtÍi@s, gúgláti@s, godeims,
grclógios, goÍisios e ongêaoo;
- Pcquira c outos sfliços rclâciodados om a «ploração e
aplotaçâo dc rmos minmis;
- Nucleção e bomb«dmeoto de nuvens e ongênm;
- Seniços de edue@, ensino, orientaSo pedagôgiÉ e eduecional,
instução, teirm@to e avaliação p6soal de qualqur gBu ou mtur%;
- Ensino rcgulu pocmlu, ftrndammta[ modio e superior;
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- lmbuÉo, tÍeioEmi), oÍietrta§ão pcdsgógi€ e çdu@ionat, 8v8li8ção
de aúcimbs de qualqus ütrrca;
- Sfliçosrclativos a hospcdagar, trism, viagm c coagêoao;
- qospçdsgcm dc qualquo nalu.@ m hotéis, 

-apart_swie

ondominiais, flal, apart-hoteis, hotsis midênçia, midáe_servire,
suit€seilie, hobleia mlüm4 moÉis, pnsõ6 e @ngênq6; mpaÉo
por tsnpoEla @m fomaimmlo de swiço (o valor da alinrsrtaçãô ç
go-riet1 qwdo incluído no prço da diária, fio sujeiro m Imiosro
Sobre Swiços);
- Ageociffinto, orguiaçâo, promoção, üt!Ímediação e acu@ dcprcgm do trisru, põseios, yiageN, exmõ6, hospqjag@s e
6ngàrs6;
- Guic de turismo;

- Swiços ds inlemediação e ongàorc;
- Agmimnto, @rdagem ou intamodi4ão de câmbio, de seguos,
de cütô6 de qédito, dc planos de súd€ e de planor de puiãência
privada;

- Agmcimto, @rrstagçm ou interaredia@ dç titutos m gml,
valorc mobiliários e @ntalos quúquer;
- Agflcimtrto, @rotagcm ou inúomediação de dircitos de
propricdadc indutial artístim ou ütrária;
- Agaciamto, @rettgm ou iobmedirsão de @trúatos de
ymdTlTio mrmül (l@ing, de fmquia (ft{chising c de
rmEç*, (rõtormg);
- Agmcimto, otrstagm ou iDt€rmtiatâo dc bm móvcis ou
inóreis, não abrmgidos @ ouEos itcns ou subitrm, incluive aquctc
eliados no âmbito de Bolsr de Mercadorirc c Futurcs, por
quisqu nrios;
- Agmcimolo marítimo;
- Agacimmto de noúciu;
- Agmcimmb de pubücidade e propaganda, iocluivc o agmcimoto
de veirulaçâo por quisqu« mios;
- Reprmenta@ de qualqus naturs4 inchsivo rcrercial;
- Distibüfro de bm de ereircs;
- Smiços de gwda esbcimmato, emaamt, vigilância e
@ngàrqs;
- Guda e Gtacionmenb de veíwlos ter6a6 auúomolo6, d€
amoavs e de mbuc46c;
- Vigilânci4 segumça ou monitormmto de bm e pssoo;
- Esolo, incluive dc velolos e crgc;
- Atrcnalmlo, depósito, qrgê, d6erg4 úrurBsão e guaÍds de
bm de qualqw cpécie;

- Soiços dc divmõ6, laã, mt€tmimb a @agêns6;
- Espáiqlos tafrcis:
- Exibiçõs cincmtognífi co;
- Esparáolos circnsa;
- Prcgm de adilorio;
- Parquc de divmõc, cmtsos de lffi e ongêo66;
- Boats, hxidâocitrg e @ngfurc:
- Stows, ballet, daças, dcfilc, bailc, óp€ru, @n€Ítos, Eitais,
fstivais e oogênm;
- Feirc, aposigõe, ongrosos e ong&rm;
- Bilhac, bolichs e divmõs eletôniru ou não;
- Corids e @mpdiÉs de mimis;
- Cotrrpotiçõs sportivu ou de d6t% fisie ou iatelctual, om ou
sm a participação rlo cpcAdor;
-ExmÉo dçmwio;
- ProduÉo, mçdiflte ou sm enomda pHia, dc wotos,
cpecímlos, enhevisbs, shows, balÍet, danço, dcÍile, bailc, teatros,
ópm, @nqtos, Eitais, fctivais e rcng&rm;
- FomÇimb de música pm uúimte fehados ou não, modiate
tÍmsmisseo por qualquer prffiso;
- Daflrla de blo@s troavalcms ou folclórios, trios elé.trios e
@ngàq6;
- Exibição 

-de, 
hlrnc, mtwisbs, mimis, spet&ulos, shows,

@trqtos, d6fi16, ópm, @mpctiçõ6 opoÉivc, de d6h%
intElehral ou @trgêoeÍc;

- Rereçâo e ui@çâo, incluivs m fstas ç çvedos de qualqur
natura;
- Saiços relativos a fonografia" foúogmfi4 cinmtognfia e
reprcgrefia;

-.Fonografia ou gBvação de soro, incluive tucageÍrf dublageq
mixagm e ongênac;
- Foúografia e cinfiErognfia, incluive revelação, ampliaçâo, cópia
r@Íodução, tu€gem 6 mngêne6;
- Rçrcgrafr4 micrcÍlmagem e digitaliação;
- Cotrrposição gráfica, fotoomposi@, clichd4 zin@gnfi4 litograÍiq
fotoütogBfis;

- Swiço6 relÃtivos a bms de trceüos;
- Lubrificação,.tinpa, lufação, rcvisâo, carga e ÍerÍga, @nsqto,
ctaüação, bFd"g"rq t@utmÉo e @osflado ae .equim,
vcículos, çuclhos, cquipmtos, mtoro, elwadom ou de qualqu«
objeb (qçtto peçs € paÍta6 crrprcgsdas, que Íim sujcibs o IbM'S);
- Assistência Écnie;
- RmndicioDffitrto de motoro (q€to peças e partes qnp.egad§,
que fim sujcius ro ICMS);
- Rruhutagm ou rcgmaação de poru;
- R6tamdo, modicio|mato, @ndicioom@b, piolura,
benefrcimoto, lavôgçnL s@gçnr' tiogimflúo, gahuóphsüa
eodizÉo, @rte, Ímrte, polimto, plaúeçao , ciogênr;, a,
objetos qu"irqua;

. Io.Flrdo e moDtagm dc apilelhos, máq,'inas e €qüpmoüos,
mchsrye molâgem indutriaL prctados ao usuário lnal
exçlutvmt& @m ruterial por ele fornwido;
- Colo€ção d€ moldu$ ç @ngàq6;
- Eredmat'o, gmvaSo e dounção de üvrcs, revist!§ e ongêÍrses;
- Aüaiabria e.costurq qwdo o meràl for fommido pú uuário
Íiml, qeto avimento;
- Tmtmia e lavodaia;
- Tpoçaria e refom de stofmab m gral;
- Fuilúia € lastemagetrg

- Carpiatarie e senalheria;

- Swiços relaçiomdos rc setor buçário ou fmeirc, inclusive
aquelG pr6tados por imtituiçõs fuueirc utorizads a fi.uçio@
qc!.]1ru!oou por qum dc dircito, Swiços de Tclmmuiegõc por

!até.lie, !1bo e CuCênac, Swiços dc Opmdoras dc Tetwlão por
SatetiÇ Cabo e Congênrc;
- Admiaistsação dc fudos quüqu«, de onsórcio, dç çartão de qedito
ou débito c ong&rm, d€ wtÊim do climtcs, de chcquw pré{atados e
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@ng&lq6;
- Abqt.[a d€ 6otas em grat iÀctusivs @ntasrr6t€J @nta de

invGtimtos c aPlicado c c€dm€b dc poupeçr, no Pú c no
cxtrior, bm @Eo a @utmção das rcfqids @nbs ativ8 ç in8tiv6;
- lffição c lmub$ão de ofra partiolam, de tçmimis eletrônircs,
de teminais dc atsndimto c dc bens c çquipmtos m gml;
- Fomcimmto ou missão dç at6tados m gqal, inclsiv€ at6tado de
idoneidadc, *ctado do csprcidadc finmreim o ongên«e;
- Cadsto, elabomção de frcha cadctal, raovação cadutral e

ongfum, ioctusâo ou ãclusâo no CadstÍo de Emit€nts de Cheque
S€m Fudos - CCF ou cm quisquq outros bmos cadrotú;
- Emissão, Imissõo e lbmaimato d€ avisos, @rprovuEs e
dwos m gaal; úono d€ flm; @l€tÀ e mtegs de dmmtos,
bens e valorc; omuica{ão @m oulr8 agência ou çom a adÍninist8ção
entral; li@ncimnto eletrôni@ de veículos; trmsfcrência de veiculos;
agcocimto fidwiário ou deposiúio; dwolução de bos m ostódia
- A6§0, mvimtação, aladimlo c @nsulb I @nbs @ gqsl, por
qulqu« rcio ou prcGso, inclusive por telcfooe, fac-sÍrnile, inlernet e
telex, rcso a teÍminais de alendimato, inclusive vinte e qutÍo ho6;
ffiso a ouEo borc e a redc @EpaÍtilhada; fomwimoto de sa.ldo,

cxtrato c dmis infonmçõs rçlatiyd a @rhs m gaal, por qualqua
meio ou prceso.
- Emissfu, rwmissâo, alteÍâçfu, 6são, substituição, @Gluento e

ÍegistÍo de @lbato de crqlito: 6tudo, uálise e avaliaçâo de opuaçôe
dc qqlito; üissão, @nesão, a.ltaa,5o ou @ntrabção dç rysl, fieça"
euêncis € ong&uc; swiços rclativos a abqtm de 6odi!o, paa
quisqua liro.
- Arçndmento mqmtil (l6ing) dç quisquer bans, incluivc esâo
de dircitos € obrigaçõs, 6ústiluição dc gmti4 altraçâo,
melmto e regisro de @ntsto, e dmis swiços relrcionsdos rc
mdamto rmül(lruing).
- Swiços rclacionados a obmço, rebitmtos ou pagmtos m
gen| de tiulos quisqutr, d€ @nhs ou @o&, do câmbio, de tibutos e
poÍ contâ de tereiros, inclusive os ofetuados por meio elebônio,
illomátie ou por m{uins de atetrdimmto; fom*imilto de posiÉo
de @bmça, rccebilmto ou pagffito; missào de mês, írchu de
wmpensação, imprc§o§ € doürento§ em 8eml.
- Dwotução dE títulos, pÍot6to dc títulos, sutardo dc prot6to,
lmutqÉo de títrlos, reapreatação de úurlos, e dmis swiços a

elç rclacionados.

- Custôdia em geml, incluivç dç úUrlos e valorq mobiliários.

- Swiços relacionados a opwções de çâobio cm goal, odiçâo,
altràçâo, prcrcgaçgo, mwlamto e baixa dç rcat-ato de câmbio;
missão de regisbo dc qporta@ ou dç çrcdito; @bmça ou dçpósito
no ataior; missâo, fomeimmto ç @cclu@to de chcquc de
viagem; fornÉimcnto, traosfeÉnci4 @wla@oto c demis scriços
relativm a €Ía de credito de irDporb§.ão, «portação e gmtio
rM-bidu; mvio e @bilmto de mmagas m g*al dacionâds â

opoaçõs de cámbio.

- Fomwimento, emissão, rmissâo, renovaÉo e mut€nçâo de BÍ60
magnctio, §160 dÉ qqlito, sdo dc dcbilo, stão salário c
mng&rcr.
- Compmsação de chequs ç dürlos quisqua; swiços relrcionados a

depósito, inclusivç dçÉsilo idatifi€do, a saque de @ntas quaisqueÍ,
por qualquer reio ou plm6o, inchsive em teminú elefôoi@s e de
atmdilMto.
- Emissão, missão, liquidação, atterago, mrelarcolo e baire de
ord6 dc prgmlo, ordm dc crédito c similim, por qualqu« mio
ou pÍoeso; seriços relacionados à tsansftrência de valom, dados,
fundos, pagmúos e similra, incluive entre @Dtas m g6al.

- Emissão, fom*immto, dwoluÉo, su@o, @elamb e oposição
de choquG quisqueÍ, 8lulsos ou por talão.

- Sewiços relrcionados a qálito imobilirârio, avaliaçío e visloria de
imóvel ou obra, uilise tenie e juidica missâo, rwmissão, altaação,
t'msfa'acia e mcgciôÉo dc @ntB!o, emissão c rmissão dc tem
de quitação e demis swiços relacionados a credito imobilirário.

- Swiços relacionados c opcmdoru de Telmmunieçôs via SaÉliie
ou via Cabo, os m6mo não cpeificados.
- Swiços relaçionados o opradoru de Telwisâo via Sarélit€ oou via
Cabo, os m6mo não espeifi€dos.

- Sfliços dê traosporte dc mtul% muicipal.
- Swiços de Fosporte de nalrl% muicipal.
- Swiços de apoio técnim, administrativo, jurídio, conúbil, mmmial
e @ngênG.
- Ass6soria ou onsultoria de qulquer müiÍez4 não onúda em
outros itcos d6ta lista; aálise, qme, p6quisa" @lot4 ompilação e

fomrcimoto de dados e infomEçôG dc qualqua mtu€za, incluive
câdsko c similÂr6.
- Datilografr4 digitação, atsnogmfu, expedientc, s@rctaÍia m geml,
r6posto auúvel, rcdação, ediçâo, interpretação, rwisão, tradudo, apoio
c inÍ'a€trutuB admúistratiya ç @ngênm.

- Platrcjm@lo, mrdmaçâo, prcgrúnsção ou orgmiação técnicg
fmain ou administrativa

- Rmtanento, agenciuento, seleção e @lmção de mão-de<bra.

- Fomwimmto de mâo{eobr4 m6m em máts tqnponirio,
inchsive de ernpregados ou tabalhadorc, awlsc ou t€mporáÍios,
@nbatados p€lo pr6tador de swiço.
- Propagmda e publicidadc, inolusive prcmoçâo de vendas,
plancjmto de empuhre ou sistctrru de pubücidadc çlaboração dç
dsfihos, tcxtos c dcmis mardais púlicit&ios.
- Fmqúa (frmchising).

- Pricias, laudos, *am6 t€çnias € mâis6 tsni6.
- Plaejmto, orgoizção e administração de feiro, *posigs,
ongrcsos e mngênrc,
- Orguiação de f6tas e rcpçõc; buÍê (ãGto o fomsimenb de

atimntação e bebidu, que fiq sujeito m ICMS).
- AdminisEaÉo em geml, inclusive de beos e tregócios de t€reiros.

- Leilão e ongênm.
- Advomia
- AÍbitragm de qualqua apéci€, itrclusive juídie
- AuditoÍia.

- A&álise de Orgmiação e Métodos.

- Atuiria c crilculos téonios dc qualqucr nahra
- Contabiüdadç, inçluive swiços tmios e auiliuc.
- Comultoú ç oswsoú mnômiq e fmuceim.
- Estatisúe

- Cobmçe om gml.
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- Assssoria, málÀe, avaliâsão, atstditmto, aruulta, §.dstro,
scleçâo, gere!çim@to de infomçõc, administsação dc @nbs a

rccóq ou a pagú e m g@1, rclacionados a opragõo dç faàuizção
( façloring).

- Apramtação do pal6tras, @nfct€nsias, sminários e ongênm.
- Swiços de rcgulafo dc sinistros vinculados a @ntratos de seguos;
inspoÉo e avaliaçâo de ris@§ püa @bqtuB dc @nt'a!os de seguos;
prevmçâo e gerência de risos soguúveis e ongênao.
- Swiços de rcgula$o dc sinisúos vi!fllados a mtrtatos de segwsi
inspeção c avatiação dc riros pra @b€rtua dc @otratos de s€guos;
prevenção e gerência do ris@s seguáveis e oogênus.
- Swiços de distribuição e vada de bilhdo e demis produlos de
lotsi4 bingos, caÍtõs, pules ou opons de âpostâs, sorteios, pÍêmios,
inçh»ive os darmts dc tiurlos de capitalizagâo e @ngêtreG.

- Sewiços de disúibuição e vmda de bilhetss e demais produto d§
lotcri4 bingos, cutões, pule ou opons de âposhs, §oíeios, pÉmios,
incluive os d@r6t6 dc tíurlos de crpitaliação e mngàm.
- Swiços de teÍmimis rcdoviários.

- Swiços de terminais rodoviários, rcvimcntação de pcsageiros,
mmdorir, incluive sw opemçõc, logistie e ongênee.
- Sfliços dÊ rcgistos públims, wtonários c notaÍiú.
- §fliços de Íegistos públi@s, cstoráÍios e not{iais.
- Seruiços de explooção de rodovia.

- Seruiços de exploração rle rodovia m«liate obrmça de preço ou
p«Iágio dos uuários, ovolvodo «oução de swiços dc
@$flação, mutctrção, mclhomoltos pm adequaçâo dc
epaciúde e scgmça de trânsito, opsrasâo, modtomçío, osistêoçia
rcs uuários e outsos sçryiços definidos em ontnlos, alos dç
@n6são ou de pmissão ou m nom oficiais.

- Sriços dc prcgrdnsção e comuicação visual dceúo indwtial e
ongênce.
- Seriços de prcgramação e comuicação visual, dceúo industrial e

ongênee.
24 - Swiços de chaveiÍos, mnttrçâo de trimbos, ptâ6, simüação
visual. bmm, adcivos e ongênss.
24.01 - Seryiços de chaveims, onf6Éo de wimbos, plm,
sinaliuçâo visut, bmm, adcivos e mngênerc;
- §wiçus Âuerários;
25.01 - Fumis, inçluive fomeimnto de eixfu, ma ou cquifc,
alugue I de @pel4 tresporte do orpo edavêrico; fomoimento de
floro, orco e oukos pffintos; d6embamço de crtidâo de óbito;
fomtrim@to de váI 6sa e outos adomos; mbalsmmk ,

omb€lffito, @nsflaçâo ou r6tÂuação de csdôvsc.
25.02 - Pluos ou onvênio funráric.
25.03- Meutrnção e onswação de juigos e wmiÉrios;

- Swiços de oleta, remcsa ou otrtrega de wrspondênoic,
doretrtos, objetos, bms ou valorc, inolusive pclos rcrçios ç suu
agêncim frmqueadro; mwier e rcngênem.
26.01 - Swrços de oleb, mssa ou eotrega de ompoodêocia,
docmenlos, objetos, bens ou valor6, incluive pelos oreios ç s@
ag&uiu liruquudro; ouiu e ongênuu.
- Swiços de osistência social.
27.01 - Swiços de csistêrcia social.

- Swiços de avaliaçâo de bm e seniços de qualqueÍ nstu%.
2E,0 I - Swiços de avalia$o de beos e seriços de qualquo natum.
- Swiços de bibüotmnomia.
29.01 - Sfliços d€ bibüotmnomia.
- Swiços de biologia, biotonologia e quimie
30.01 - S€ryiços de biologia, biotecnologiâ e químia
- §wiços téurios m edifi6çõ6, elebônica, el€totésnica, rmáoico, c
ongâroc.
31.01 - Seruiços técnicos m edifiçaçõ6, elet[ôtric€, eletoÉcni€,
mecânica, telmmuicaçôo e ongàrem.
- Swiços de doeúos tanims.
32.01 - Swiços de dcmhos técoios.

- Swiços de omissiários, daprchotes e mogàm.
33.01 - Swiços de dcembuaço adwcüo, comissrários, dcprchmtes
e @ngênG.
- Swiços de invctigaÉs puticulrc, detetiv6 e @ngêns6.
34.01 - Smiços rle invctigaçõs paÍiculm, detetives e ongênem.
- §wiços de reportagcrl csasoria de imprem4 jomalism e rela$c
públirc.
35.01 - Swiços d€ repoÍtagen" osessoria de impms4 jomalism e

relaçõ6 pübü6.
- Seiliços d€ metsmlogia.
36.01 - Swiços de meteorologia.
37 - Swiços de artistas, atletas, modclos € mequins.
37.01 - Swiços de artista§, atletas, modêlos € mcquiru.
38 - Swiços dc muologia
38.01 - §wiços de mwdogia.
39 - Swiços de ouivauia e lapidação.
39.01 - Swigos de ouivouia c lapidação (qwdo o mtsial for
fom*ido pslo torudor do swiço).
40 - Swiços relativos a obru dc arte sob cnçomd&
40.01 - Obrc de arte sob enommda.

§ 1." - O itrposio incide também sobre o sfliço prov@ieote do qtcÍior
do Pals ou eja p6ta€o se tçnha iniciado no qtaior do Pais.

§ 2.' - R6salvad6 6 qq4õ6 qpsss oa list4 os scwiços nela
mcionados Dão fiwão sujeitos ro lmposto SobÍe Opemçõ6
Relativ6 à Cimlado de Msedoric € PÍ6taçõ6 de Sfliços de
Truporte Itrtestadual e Intermmicipal e de Comuiüçõ6 - ICMS,
ainda que su p6tação çnvolvâ fomQimeoto de mercadoriru.

§ 3." - O imposto incidc ainda sobre os sfliço8 prestâdos m€dieb a

utiliação de bem e seriços púbüms aplorados mnoúimtrE
trEdiarle iltoriação, prcmissâo ou momsão, @m o pagmcntro de
tarif4 preqr ou p«J.ágio pelo uuário fmal <Io swiço.

§ 4.' - A incidência do imposlo trão dependc da dmominaSo dada rc
seniço pratado.

Art 32 - O imposúo não incidc sobre:

I - As qpoÍtr9ó6 dc scryiços pm o exErior do Pais;

II - A pretação de swiços m rela$o de smpr§go, dos úabalhadom
avúos, dos diretoros c mqnbros de @m€lho offultivo ou de
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omelho fscal de s@iedrds e funda@o, bm om dos sócios-
ge@teÊ e dos gerutes{elegadc;

III - O valor intcrmodiado uo nsqdo dç títrlos c valorc rcbiliários,
o valor dos depósitos becários, o principa! jrcs e mocims
momtôrios relativos a op€Eçõs dG çredito relizada por institriçõ6
fimeiru.

Püágnfo ríltrio - Não se aquadru Eo disposio no inciso I os
seniços dcervolvidos oo Brci! ojo sultado aqui se verifique, aioda
qw o psgmmto seja foito por Gidmts no qteÍior

SEçÃO II
DO LOCAL DA PRESTAÇÃO E DOESTABELECIMENTO

Arf 33 - O swiço rcmidm-se prc&do c o itrtposto dwido no local
d! 6tabelcilMto pHtador ou, na falta do eabcleimao, no local
do domictlio do pmtador, qc(io n6 hipôbsc poistas nos itcisos I a
XX, qwdo o imposto sfii dwido no lml:

I - Do subeloimb do tomador ou inbrmediário do swiço ou, m
fafts d€ ctsb€lwimato, onde ele 6tiv6 domiciliado, na hipóise jo 

§
l.o do aÍt 29;

II - Da instalafâo de udaim, pal@s, @bcÍím c out6 6tÍuh[õ,
no mo dos swiços d6fiitos oo subitcm 3.4 da üsu!

Íll - Da qsução da obra, no 60 dos seryiços dssilos no subitrm
7.02 e 7. l9 dâ üsb;

IV - Da dmü@, no mo dos swiços descriios no subilln 7.04 dâ
tista;

V - Das odifieds m gaal cstada, pones, porros e congêÍreG, no
cuo dos swigos dcfiibs no subiúem 7.14 da tista;

VI - Da aau$o da yürição, @let4 reÍtroção, i[cheraçâo, tralameoto,
r*iclageor, scprqÉo ê d€stinargo fúal de tixo, Írjcitc c outos
rciduos qusisqus, no mo dos sfligos dcnitos no súitom 7.9 da
lista;

Vtr - Da *mfo da tinp€Z4 rmutmÉo c omwafo dc via e
logradoms públios, imóvcis, úmino, piscirc, puquc, jardins e
ong€nm, no eso dos swiços decibs no subitcn 7. I 0 da lista;

VüI - Da cxeuçâo da dorat'o e judinageq do orte e poda dç
iirvorcs, uo ruo dos scrviços dcqibs tro subiem 7.ll da listal

IX - Do oÂbole e trabmenüo do e{luote de qualquer mtuÍa e de
agmt6 lsi@s, quimios e biológi@s, no 60 dos sniços dssritos
no subitqn 7. I 5 da lisb;

X - Do Ílosbmmto, refloÉtilrento, smadurq aduba@ e
ong&ras, no mo dos seruiços dscritos no subitem 7.14 da lists;

XI - Da quÉo dos swiços dc *mmto, sntEnção dc @@sbs
c ongàc*, no mo dos swiços desribs no subit€m 7. I 6 da lista;

XII - Da timpa e dragageq no mo dos seruiços dcaitos oo
§ubits! 7. I E da ü6b;

XUI - Onde o bem 6úvtr guaÍdado ou Étacionado, no mo dos
swiços d6üibs no subitm I I .0 I ds listq

XIV - Dos b6s ou do domiçüo do pesoc vigiados, seguados ou
rcnitondos, no mo dos swiços dacritos no subitem t L02 da lista;

XV - Do (rcnmfto, deposito, erga dceryq amnução e
guda do b«n, no so dos Efliços dcqitos oo súit@ 11.04 da
üstr;

XVI - Da excução dos sniços de divemão, laar, entetenimenúo e
@ng&lG, Do 60 dos sfliços d6qibs nos subitãs do itqn 12,
exc€to o 12.13, da lista;

XVII -Do MmicÍpio onde stá sanlo ex*utado o tÍruporte, no 60
dc swiços dsritos pçlo subitsn 16.0l da lista;

XVIII - Do 6tabclwimmto do tomadoÍ da mão-de{bB ou, Ds falh de
§hb€leimento, oode ele ctivs domiçüado, no wo dos seruiços
d6úibs pelo subiteo 17.05 da üsta;

XD( - Dg fcir4 cxposição, @trgroso ou @ngênm a quc sc refrir o
plancjmmto, orgmiação c administação, no cuo dos swiços
d6tritos pelo subitem 12.8 da lists;

XX.-_Do taminat rcdoviário, oo 60 dos s@iços dGqitos pelo item
20 da listl

§ l.'- No mo dos swiços a quc se rcferc o subilem 2.5 da lista,
onsida+e mnido o fato grador e dwido o imposto m eda
Muicípio m ojo tmitório haja qtasão dG fmvig rcdovi4 postes,
sbos, dutos c @ndutos de qulquer natu%, objebs de lwaçfu,
subl$açâo, mndmnto, direilo de passagem ou pemissâo «le uo,
omputilhado ou não,

§ 2." - No mo dos seruiços a que se refere o subitem 22.01 da lisúa
mexa, orsidmse corido o fato grador e devido o imposto em cada
Muicipio m ojo renitório haja qteÍsào de utovia apiomr.la.

Aú 34 - Coroidm-se cabelfiimnto pmador o loel onde o
aotribuintc dcmvolva a atividade de pstaÍ swiços, de mdo
!El:m6t€ ou temporário, e que onfigue uidade mnômis ou
prcfrsional sado irclwatG pu wtcrizá-to u dmominaçõa dc
sode, filial, agênciu, posto de at€odimenio, sumal, csiúrio dç
IcpJ6?thção ou arbto ou quisquu ouEas que vqúam a ser
uüliadc.

9t2.



17t%t2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL

Aú 35 - ConkibuiDtú é a pcsoa físie ou juidi€ protadon do
seryl9o.

AÉ 36 - É atribuída às pessoas jurídis tomadoru dos seruiços

omprmdidos m tista do aÊ 3l a r6poNabilidade pelo o«lito
tibutário do imposto, so prejuia da rosponsqbilidadc do pmttrdor sm
cüáttr supletivo do cqmprimb total da refqida obrigação, incluive
no que sc rcfere ms uéscimos lcgú de oulta por inFação, de Eulta
de mor4 de jms rle mB e de atualiação mooetárie

§ lo - Indepmdmt€mmt€ da Íetmção, u pessoc júdiw tomadoro
dos swiços wtão obrigadu o r@lhimmlo integÍal do imposlo
dwido, inclusivç acréscims legais de multa por infmçâo, de multa de
mr4 de juos de rcn c dc atualiação rcnetária

§ 2.'- S@ prejuízo do disposto !o aput c tro § l.'d6e aÍigo, §âo

rcponsáveis:

I - O tomador ou intcmodiririo dc seruiço provcnientc do cxtarior do
Pú ou oja pmtaSo se teoha iniciado no qtdoÍ do Pú;

II - A pesoa juídica, ainda que imue ou isent€, tomdom ou
intrsnqtirária dos swiços daqitos nos subitÉos 3.4, '1.2,7.U,7.5,
7.9, 7.10, 7.12, 7.14, 7.1 5, 7.16, 7.17, 7.19, 1 1.02, 17.05 e 17.10 da
üstL

§EçÃOrv
DA BASE DE CÁLCULO, DA ALÍQUOTA, E DO
RECOLIIIMENTO

Art 37 - A b6e de qâlelo do ioposto é o prçço do seruiço.

§ l.'- Qwdo os swiços d6qitos pelo subitem 7.1 da lista fom
pGtados oo teritorio de mis de u Muicípio, a boe de cálculo será

prcporcional, oaform o 60, à ql€nsão da ferovi4 rcdoviao rlutos e

$ndutos de qualquü natuHa, ebos dc qualqua naturEq ou rc
trúm6o de postes, qisümt€s m €d8 Muicípio.

§ 2.' - Nâo se incluem na boe de cálolo do lmposto Sobre Swiços de

Qualquq Natu@ o valor dm mtsiais fomcidos çrclo prcbdor dos
smiços prcvisbs nos itcm 7.02 e 7.05 da lisb dc scruiços mcre à
p6ot€ [pi, e dode que tais trEtsriais scjm produidos pelo póprio
prcador fora do local da pmução do scniço.

Aú 38 - O imposto é calculado à aliquoh de 5% (cioo por mto).

Art 39 - Fim ssegurads rcs prcfssionais aulôtroms, psso6
fisim, pctadorc de sewiços sob a form de trabalho de çunho
p6seal, o Íelhimto rlo rapotivo ISS por valors fxos muis, a

sqm rmlhidos no dia 05 de juho de coda uqcicio Íiscal, m fom a

seguir ctabelwkJa:

I - Prcfssiomis LiboBis, @E ais 02 (dois) aos dç sqcicio d§
prcfssão, o ISS con*pondcú ao valor mual fuo de R$ 240,00
(dwtos e q@tarais);

Il - Prcfssiomis Libemis, mte 02 (dois) mos e 0l (m) dia e atê 03
(fà) mos de exmício de profissão, o ISS onopondaá rc vulor
oual fuo de R$ 360,00 (treatos e sssmta @is);

lll - PÍofssionais Libemis, mtre 03 (úê§.) ilos e 0l (m) dia e aÉ 04
(qutro) eos dç qsçíçio dc profissâo, o ISS oncpondoá ao valor
muat fxo do R$ 420,00 (quEomios c vintr r6is);

Iv - Prcfssiomis Libçmis, mtrc 04 (quko) eos e 0l (m) dia e aÉ
05 (cin@) eos dç qercício de prcfssão, o ISS orGponderá rc valor
mual fuo de R$ 4E0,00 (qutomtos e oit€nh HisX

V - Profssiomis Liberais, m exrcÍcio de profissão há mis dç 05
(cino) oos, o ISS @ÍGpondtá ao valor anul fxo de Il.lS 600,00
(seismtos His).

Prfurafo prireirc - Pm efeitss dsto aÍtigo, onsidem-se profrsional
Libwl toja pcsoa lsie que pGte seus serviços atray$ de trabalho,
nr*ânio, intelctual ou cimtífm, de cuho pcsoal, amtado trrcr si
póprio ou om o auilio de até (02) funcioriários dwidmeate
çillpregados ou ctsgiários.

Puágrafo segudo - As disposiçõs do pmetrte aÍtigo se apli(m pe
4 p6§oõ Íisiru quc pr6tm swiços o ooitorio, @nsultório,
labomrorio ou ofisin4 6m @áúd dç vínçulo arprcgaticio c scm
intcgru o mpativo quadro scietário;

Pilágmfo tqciro - As p6soõ juídi6 prctaloro rle swiço
pmffião tibutado mm bae no disposiçõe do art 37 do Código
Tributário Muicipat não se enquadrodo às disposi$c date artigo.

Peágrafo qurto - Pm fns dc ómputo do pm dc cxercicio
prcfssional, onsidm-se-á 6mo tqmo inioial a dala da €xp€diçâo de
Diplom ou Ceíificado técnim, profssionaliat€, acadêmi@ ou
çiçnúfim.

Prágnfo quüto - Considcro-sç-á omo tero inicial dç oxwício de
profssão pua advogados, onsidmdo a nocsidade dc prévia
admissão m B(re de OÍdetrL a dâh de qp€dição de Ceíifiedo
profssional pela Ordem dos Advogados do Broil, atravs de suc
Scionú.

Prágnfo Unio - O Podq Exmtivo ficará roponsávet pela
normtiação do lmçametrto do retiÍido aÍt. 39, afsv6 de D@reto.

AÉ 40 - O twlhimflto do Iaposto dcvido pclo contribuintc ou pelo
rcponsávcl obrigado e Í@lhim@to na fotrtc d€ve ss feito ato o dia
t0 (dz) de erla mês cm relação aos fatos gçBdoÍ€s rcridos uo rnês
imedialÂtmte etsÍior

sEçÃov
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DA TNSCRTÇÃOE DÀS ODRIGAçÔES ICnSSÓrulS

AÍt 4t - Süá obrigatori@t€ ioscrib no cadotro mobiliário do

Muicipio a pcsoa ffsie ou juídie puhdon dc sryiçor, do modo

pm6te ou t€EpoÍáÍio, ainda que eta não seja su atividade
pr@ondeÉntr.

Puágrafo Únio - A insoição de quc tata o caput impüwá:

I - Em se lÍstaodo de p6sG juidic{, m pÉvia imcri@ ao CNPJ -
Cadcko Nrcional de Pcsoa Juidie da Ssretaria da Rffiita Fqle.al
do Brcil, om indiulão de adaoço no Muicípio;

II - Na aprsmhção d€ outos doMentos uigidos em regulffioto
aprcvado m Dercio do Poda Exmtivo;

IU - Ne @bmço da Tffi de Limçâ dc

INtrlaÉo c Fuciolm@to c m expodição

sujeitos à movação cm cáda qwício.

bcaliaçío, Smi6rio,
do mpativo Alvmâ,

Aí 42 - A inscrifo soá proccdida de oficio, atravc de Aub dc

hfrado, se a p*soa lcica ou jwÍdica iniciu a prestaç& de swiços
sem o Mprimentro do disposto no artigo mrerior, §ujeitando-§e o
@ntribuinte re pagffinto da Tua de Lirença de leliz4à(,
Instalação Ê Fuciouttmto, Suitrio c rerscirus lcgú.

ArL 43 - Além ds ctabçIffi «igêocia de outros domtos
nmsários à inscrição, o rcgulammto aprcvado em Dffrcto do Poder

Exmtivo aabelcsrá out-s qbrigaçõ6 tibutáric rssôrir a scm
cumprids m pmtação de swiços.

TÍTULoIu
DAS TAXAS

CAPÍTULO I
DA TAXA EM RAZÃO DO EXERCÍCIO DO BODE DE
POLÍCIA

SEÇÃO I
DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÀO, INSTALAÇÃO
E FTJNCIONAMENTO SANITÁRIO

SUBSEÇÃOI
DO FÀTO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

Art 44 - A hxa de üença de laalia$o, imblação ç fuocionmlo c
sroitário é dwida pela aÍividadc muicipal dc fscaliz@ do

cumprimto da legislação disciplinadom do uo c oopação do solo, da

higimg saúde, segmça, ordm ou truquilidadc pública, qmicio de

aüvidade mnômiq depcrdente de @n6são ou rutorização do Poder

Públio, a quc se súrcte qualquü p6soa" lisix ou juidirz" m nzão
da losaliação, instalação e funcion8lmto dc quisqua atividadc no

Muiclpio.

Puágmfo Únio - Inclui-se entrç u atividad6 sujeitás à fiscaliz!ção 6
de mmércio, induri4 agropmária, de proação de swiços m gcml,
e aind!, a exmidc poÍ múdada, swiedada ou 6s@iaçi6 civis,
dsportivc, religiosu ou d@rqt€s dç profissão, ille ou oÍicio

Aú 45 - A incidência e o pagmmto dô too itrd€p6dm:

I - Do mprimnar de quisquo aigêncic logais, regulueotaH ou
administràtivô.

II - Dc ücoça, utoriução, pmissão ou an6são, outorgado pela

União, Estado ou Muicipio.

III - Dc ctabçlÇimnb füo ou do çxçlusividade, no lmal onde ê

çxqcida a atividade;

IV - Da fmalidade ou do mútrdo onômio da aüvidadc, ou da

explom@ dos loeis;

V - Do efcivo fuocionmmb da atividade ou da efetiva utilizção dos

lmis;

Vl - Do wáter profitô, o@tul ou transitorio da atividade;

vII - Do pogmmto dc pregos, molummtos e quisqus impoÍ6ncis
we[ratmte qigid6, incluive pu expedi$o dç alvüás ou visloriõ

Art 46 - É rcnribuintc da bxa dç limça de lcalização c

fuucioaucoto c suitário, toda a pcsoa Iisie ou juídi6 quc prctcnda

sc localia c exmq atividadc proíssional ou de produçâo, m cmiter
pemçnts ou evçntual.

§UB§EçÃO U
DO CÁLCULO, DOLANçAMENTO E DO RECOLEIMENTO

AÍt 47 - A laxa será ml@lada em função do tipo d€ atividade; do
fatm|Mto mual atimado; da áB @pada por meto quadrado; ou da
dução da atividade, nos seguht€s ttrmos:

I - Atividade indurial;

a) De fatumflto eul estimdo ate R$ 5.000,00 (cinm mil rais) á R$
90.000,00 (Novetrta mil reis), R$ 50,00 (cinquena rais/mo;

b) De fatumrmü, oual ctioado rcim de R$ 100.000,00 (m mil
rois) e até R$ 300.000,00 (üffitos mil Mis) - R$ 200,00 (dwtos
rais)/uo;

c) De fatu@nb aual qtimado rciry de R$ 100.0Cú,00 (em mil
rais) c aÉ R$ 300.000,00 (trcalos mil Mis) - R$ 200,00 (drratos
rais)/oo;

d) Dc fahrmrenlo anul ctimado rcim de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil mis) e aÉ R$ 750.000,00 (sdemlos e cinqüota mil His) - R$
400,00 (quaÍÍoçertos rBisymo;
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e) DE fatuÍffinúo üual ctimado rcim de R$ 750.000,00 (set@eotos e

çinqu@tô mil rais) e ú R$ t.00O.00O,00 (m milhão dc mis) - R$

500,00 (quiúotos reis/uo;

0 De fatuGrento mual çtirodo rcim dç R$ t.000.000'00 (m
milhão de reis) ç até R$ 1.500.000,00 (m milhão e quiúmtos mil

reis) - R$ 600,00 (soismtos reisYeo;

g) De fatuÍünsto uual atinndo rcim de R$ 1.500.000,00 (m
milhã{, e quinhetrtos mil mis) e alé Rl§ 2.000.000,00 (doi§ milhõa rle

rai§) - R$ 700,00 (s€tqatos raisyuoi

h) De tbtummto mual 6tiíudo rcim de R$ 2.000.000,00 (dois

milhós dç eis) e até RS 3.000.000,00 (tts milhõc de reis) - R§

800,00 (oitomios raisYmo;

i) De làuralmto anul qtimdo acim de R$ 3.000.000,00 (tês
milhõe de rais) e até R$ 5.000.000,00 (oino milhõcs de reis) - R$

900,00 (nov@tos BisYilo;

, De fanlmmto uual acim de RS 5.000.000,00 (ciaco milhõa dc

rais) -R$ 1.50O,00 (m mil e quiúEtos @isyeo.

II - Atividulc @müciat c dc swiços (âwto autodudo§ pclo Bmo
Cmtal do Bruil), agrcpwuário, 6ritóÍio, oNuttório e 6smlbados:

a) Atividade Corercial s §eruiços: Material de Construção €m GeBl,

Supcmcedos c Maediúos, R6blmt6, lflchonet€, Piai4
Pctiswiq Buc, quiosque e simils6 I paÍtü de 20ÍIf R$ 5,00(Cino
Reis) o metro quadmdo;

b) Aúvidade Comçial e Swiços: Salão de Belcza, rruiruç, podiu

cw, msagm e similaÍs a partir de 2Ort'z RS 5,00 (Çinco Ral) o
meto quadrado;

c) Atividale Corercial e seruiços: HoÉis, Pensõc, MoÉis, Funerária e

Simila a putir rtc 20nf R§ 5,00 (Cincr Reis) o mcüo quadRlo;

d) Estabçlffimmio Comercial ç Seriços: Escritorio de Contabilidade,

Advrcia Engenhui4 Odonologia, Cartório, Notorio e SimilüG a

partir de 20nf R$ 5,00 (Cino Rais) o meto quadndo;

c) Atividade Comcrcial e Swiços: bboraiorio de Análise Clinica,
Exanc, Consulta ç Similra a partü de 20rf R$ 5,00 (Cinw Reis) o
mstro quadrado;

0 Atividade Comial e Sfliços: Ofici!8 Mcânirc, MmuEação de

bicicletas, SerBlheiÍos, Mme[«i4 C.polada e SimilaG a paít de

20ÍIf R$ 5,00 (CiD@ Rais) o metro quallalo;

g) Atividade Comucial e Seruigos: Cinçma, Tato, Boôt6, Cõs de

Evmtos, aedemiq hjr de Vldo Gm, Exposição, FeiB ç
Similü6 a partiÍ d€ 20d R$ 5,00 (Cin6 Rai§) o m€ko quadrddo;

h) Atiüdade Commiat e Swiços: Tinturuic, Lavodais, TQ€çaria e

Similrc a putir cle 20m'! Rs 5,00 (Cino Rais) o rcto quadBdo;

i) Atividade Comiat e Swiços: Ótic€, Coufo$o, Pstumiq
Brinqucdos, Utmítios Domctios e Similas de partt de 2ffi R$
5,00 (Cin@ R@is) o metro quadrado;

j) Atividade Corerçial e Seriços: Segmça ou monitoÍmenúo de

Bms ç Pssoc e Similars a partt de 20uf R$ 5,00 (Cino Rmis) o
Deto quadÍado.

l) Atividade Comercial e Seruiços: Chaveirc, Crimbo, Xerogmfr4
Reprcgmfia e Similaro, Borchsia a pütiÍ de 20m'? R$ 5,00 (Cino
Rais) o rrcto quadÍado;

m) Atividade ComeÍcial c Swiço: Posüo de Gasotina Trw de Ólo, e

S imiluc a partir de 20rÍrz Rl$ I 0,00 (D% R€is) o metlo quadndo;

n) Atividade Comdcial e Sfliços: Efiprcit€ira ln@rpomÉo,
CoostrutoB s Similal a partiÍ de 20íf R$ 10,00 (D% Rais) o motro

quadmdo;

o) Atividade Comial e Swiços: Esação de Tratarnmto dc Reslduos

de qualqus natueza" Estação de Energia Elétric!" Sub-Est8ção de

EneÍgia Etetrica, Estação de Ensgia Eolica EstaÉo dc EoeÍgia Eólie a
putir de 20nf R-$ 20,00 (Vitrúe Rsis), o @trc quadrado;

p) Druis Estrbcl*immto Coroçial e Swiços sujcitos e ücnça dc

Iocaliação c fiuciomto e suitÁrio, depcndm da atividade

omrcial e seniço, que serão exmutados e que nâo mquadre na

atividado rciu O valor obndo podç ss deteminado por dffito.

IU - Atividad6 dc swiços bmcários, fmmceüos € §sffilhados
autorialos pslo Bü@ Central do Broil, tlc seniços de Telwisio ç

Telmmmieçõc, Toc dç Tmsmissão via SaÉlite ou a Cabo e de

Energia Elétiça, Eolisa, Intmet e Similarc.

a) Agência bancária - R$ 5.000,00 (Cino mil reis/mo;

b) Cca totaic4 posto de swiço ou ompoadatc bmcário - R-$

1.000,00 (umil rois/uo;

c) Caixa elarônio fora de ag&rcia bancâia ou d€ posto de swiço - R$
750,00 (sdEntos e cinquma mis/mo;

d) Tom de Tmsmissõc de Eneryia Elétric4 Eólica, Rádio e

Telwisão, lntsrnet via Satelite ou via Cabo -R$ 4.000,00 (Quatro Mil
Reislao.

tV - Drpósilo, gragm ou osmlhados, de uo ottmial:

a) De ám owpada ate 50m1 (çinquqlô metros qudmdos) - R$ 25,00
(vinE çin@ Bis/uo;
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b) De ár€ oepada rcim de 50rn? (çioqu6ta metros qurdÍado§) e 8É

I ootrf (em meiÍos quadrados) - Rl$ 50,00 (ciÀqu6ta mis/oo;

c) Dc ára oçupadr rcim tlc 100m'2 (m mctos qudndos) - R$

100,00 (cm mis/ao;

V - Atividado sfl stôbel@imoto fuo e Tmporte Muicipal e

inclusive ciÍ@s, púquc de divmõo e us@elhados:

a) AÉ 15 (quim) dic de pemrência - R$ 50,00 (cinquctrta rais);

b) Açim de 15 (quire) e até 30 (tinta) diu de pmênoia - R$

100,00(mMis);

c) Aciro de 30 (trinta) di6 de pçnmnência - o valor da alins "b"
rcci<to de R$ 10,00 (d@ Bis) por dia qççdate dos 30 (tinb) di6
iniciais;

d) Tui, Vms Esalü6, Tmsportc de Carga R$ 100,00 (Cem RÉis)
&o.

VI - Outõ atividadc aâo inclúdr nos iEos et€rioÍ6 s6âo
enquadradc à vista de qme da autoridade lsel @mpetenE,

obseryalos o dwido pÍo6so legal, o @nF«Jitorio e a mpla defca.

§ l' - A etirntiva dc falmmúo da Atividade Indusfial quc se

rcGm os inçisos I c II lwrá m çoots o fatumcnto rcfi$ts rc mo
imçdiatamtrtç anterior, à vistâ dos seguintrs dGmentos a sçrcm

apGabdos pelo @otsr'buinte:

I - Delmção do lmposto de Roda Pcsoa Jurídie aprcouda à

SÉret{ia da Rffiit! Fçdçral do Brcil:

II - hforÍDtivo Fiscal aprcatado à S*fttaria d€ Estado dâ

Tributaçãol

III - Demonstrstivo de CooEs de R*ultado csinado pelo ontabilista
do ontribuine.

§ 2" - Pm s atividadç iniciadm no mo, a otimtiva dc quç t'atam o
parágnfo anterior c inçiso sqá objao de prcjaeo osinada pelo

6nhbitista do @nt ibuinie.

Art 48 - O lançumtq e mlhimaio ds bxs dü-saão:

I - Por drclaração do @ntribuintr:

a) uts do iuício de firaciomo da atividade;

b) nos úos subscqente, até o ülüm dia ütil tlo mês de nurço;

II - De oficio se o onribuinle nâo bM a iniçiâtiva a que se rclbrem
u allnw "a" e "b" do inçiso mtrior.

Prágrafo Úoio - Na hipótes€ de lançmoto dç oficio, a tãa será

lançada e obnda por Auo de Infi'ação, om os dwidm uéscims
l€gú.

sEÇÃorr
DÁ TAXÀ DE LICENÇA DE OBRÂ E LOTEAMENTO§

SUBSEÇÃO I
DO FATO GERÂDOR E DO CONTRIBUINTE

ArL 49 - A t&aa dc limça dc ob6, loEammtos lom @mo falo g€mdor

o ümciuab obrigatório e a fisoüação da cxugio de omtru@c,
relbrre, @Nerlos, demoli@s, imtalação de çquiprenlos e

lotãl]Mtos.

Art 50 - CoDtibuinte da taxa é o proprictirio, titule do dominio útil ou

possuidor a qualqur dnrlo do imóvel ondç se reliam u obru e os

lotsm$tos.

Parágmfo Únim - Rcpondem solidilimte mm o mtrtribuinte pelo

pagmto d8 hxa a espsa e o profissional mpomáveis p€lo prcj€to
e pela amção dro obÍô e lot€amf,los.

SUBSEÇÃOIT
DO CALCULO, DO LANÇAMENTO E DO RECOLIIIMENTO

AÍt 5l - A tae se!í çalaladÀ dç o@rdo @m c seguinte uidado de

mcdida c rcpwtivos valos:
I - Obrs mçdido m mctro litrtr - R$ 2,00 (dois reis)/m:

ll - Obrc medidc em metro qudrado - R$ 3,00 (lrês mis/nÉ;

III - Obro rrcdidr m m€to obi@ - R$ 4,00 (quato mis/d;

fV - Lotancoto:

a) Lpte dr até 300 uf (t@los trr€tros quadrados) - RS 100,00 (m
Í€is)not€;

b) Irt€ eim de 300 m'z (t%ntos metros qudBdo, - RS 200,00
(dwtos rÉi§)/lot€.

AÊ 52 - O leçmflto e rsolhimmto dâ taxa dã-se-ão:

I - Por d&la6çâo do oDtribuitrte, ilts ilo inicio do obru e da
qposiç5o à Ymda dos lot6;

II - De oficio, se o @ntribuiote não tom a iniciativa e que se refere o
iaçiso uterior

PúÉgnfo Úni@ - Na hipótese dc laoçarcnto de oficio, a hxa swá
lanpda e obnda por Auto de Infraçâo, mm os dwidos asésçimos
legais.

sEçÃorII
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DA TAXÀ DE LICENçA DE PUBLICIDADE

SUESEçÁO I
DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

ArL 53 - A taxa tem por fato gqadoB liwnça pu ao@ dc

pubücidade atavw rlos seguints nrcios:

I - Alb-falanE fuo ou volatrte;

II - Faixa afsada em viro püblim;

Iu - Plm e lcteircs, luminosos ou Dão, af[ados na fehada ãtsnâ
de imóveis prôprios ou de ttr€ko§;

Iv - outdooÉ afxados na am urbaa ou D6 rodovias de mso à

am urbua;

V - Distribuiçào de pilflçtos ou ssemelhados;

VI - Outsos mios não spciliedos nos incisos mlriom.
AÍt 54 - Cotrbibuinte é a pose fisie ou juidim que pmte o swiço
de publicidade.

Peágrafo Úoi@ - O boeficiário da pubüoidadc é rcporeável soliúário
om o mtrtibuintc dâ obrigação dc rmlhimto da hxa

Aú 55 - A publicidadc sem objetivo @rercial ou lucrativo ê isenta da

bxa

Prágrdb Úd@ - A iseçâo de que tata o oput Íie ondicionada rc
rmúrcimento pelo Srcrctário Muicipal de Finaça ç Tributa@ à

vistB dc rçqwrireoto apmentada pela pesu fisie ou juidie
int€Í6sada no p@ nâô inÍ'sior a 5 (oino) dic.

SUBSEÇÀOII
DO CÁLCULO, DO LANçAMENTO E DO RECOLIIIMENTO

Art 56 - A taxa é câlculads @nfome o meio de publicidadc utilizdo,
onjugado om o vuiável tempo, taÍmho, volume e duração, nos

seg[int6 valo6:

I - Alto-f8laÀtc f[o ou volmt!:

a) Em wáler pmstry'até 6 (§çis) horu dç funçioumto/dia - R$

20,00 (vinie rais)/trÉs;

b) Em eráta pementdaté 12 (dore) horu de futrcionmmto/di8 -
R$ 40,00 (qlretrtr raisYmês;

c) Em 6át6 tqDporário ou wmüaVaÉ 6 (seis) horo de

tuncionmto/dia - R$ 2,00 (dois reis/dia;

d) Em @âtsr tsmporário ou wmtuâyaÉ 12 (dore) hom dç

firncionmto/dia - R§ 4,00 (quatro @isydiâ;

lI - Fain sfxada @ vic públim:

a) AÉ 5 (cin@) di§ - R$ 5,00 (cino eis)tunidade/dia;

b) Até t0 (da) di6 - R§ 10,00 (ds reisyuidadddiq

c) Acim de l0 (de) dic - R$ 20,00 (vine mis/unidalddia mis R$

5,& (cino eis/dia qc€düte dos l0 (da) primeircs dio;

nI - Pla6 ç letriÍos, lmirosos ou não, afxados m frchada exteraa

de imóveis póprios ou de t€sircs:

a) Emsátor pel:mmtr/aÉ td (M mto quadmdo) -R$ 10,00 (dez

rqis)/oo ou Êado;
b) Em wáter potmatdrcim dç t m (u metro quadrado) e até 3ÍÍf
(tÍ& mstÍos quadmdos) - R§ 30,00 (trinta His/mo ou fnção;

c) Eln mráteÍ pelmmte/eim de 3Ín: (três n€to6 quâdrâdos) - R$
50,00 (cinquçnta Mis/mo ou frafo;

d) Em c{áter tÉmpoúrio ou wmüúaté lm' (u moúo quadrado) -
P§ 5,00 (cino misydiq

e) Em márer temponfuio ou wmtrayacim dç I m (m retÍo
quadrado) e até 3rf - lll§ 10,00 (ds eis)/dia;

f) Em wátc tcnporário ou evotuaVrcim dc 3n'? - R$ 15,00 (quirc
BisYdia;

IV - Outrloon afuados ua rem urbma ou m rcdovio de mso à

rcmurbm

a) Ats 6 Í1'1 (seis metÍos quadndos/uidade - R$ 10,00 (dq mis/du:

b) Acim de 6d (seis Ítros quadÍados)tunidade - RS 20,00 (vint!
r6isYdr4

V - DistÍibuição de pmfletos ou ssemelhados;

a) PoÍ €da lotc do 100 (m) - R§ 5,00 (cino rab);

b) Por cadâ lote de 200 (d@tos) - R$ 10,00 (du Íais);

c) Por €da lob de 300 (tffilos) - R$ 15,00 (quim mis);

d) Por eda lote dc 500 (quiúentos) - R§ 25,00 (vinte cino reis);

€) PoÍ €da lotc dc I .000 (nil) - R$ 50,00 (cinquou reis);

VI - Outos reios não qpçifrqdos nos inçisos mtsiors: valor
fixado por Btimtiva.
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Aú 57 - O la!ç8|mto e o Í@lhilmto dwm @G útqioretrtE
o inicio do swiço de publicidade, por d*lraSo do @otribuiÃb.

Puígr8fo Úd@ - Se o @trtsibuhtr não cuqú o disposto no cqut o

lançamb súÁ feito de oÍicio, atavé§ dç Auio de hfi:ação, s@do a

taxa qlaloda @m os rcrccimos legais.

TITULOIv
DA TAXA PELA UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL
DE §ERVIÇO§ PÚBLICO§ E§PECÍFICO§ E DIVISÍVEIS
PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU FOSTO§ A §UA
DISBOSIÇÃO

CAPITULO I
DA TAXA DE COLETA, TRÂN§PORTE E DESTINAÇÃO DE
LTXOE SANITÁRIO

SEÇÃOI
DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

Art 5E - A E B Em @m falo grddoÍ a utilizção afrriva or potlrcial
do swiço púbüo de @teh, truport€ e d6tioa{ão de lixo pruhdo rc
@trtÍibuinte ou posto a sua disposiçâo,

Arr 59 - Contibuinle da taxa é o proprid{rio, titular do rlomínio útil ou

possúdor a qualquc título do iEóvel poÍ msão lsie (omtuído) dc

uo rcidencisl, @mrcial ou indúEiÂL

SEçÁO II
DO CALCULO, DO LANçAMENTO E DO RECOLItrMENTO

Art 60- A Era sqâ obEda uualmte nos seguints valorc m
relaÉo os 6p&tivos uo e clas§6 de rytragçm dos imôveis:

I - Irúvel de so itrdutsial:

a) De 50 ate I 00 (wm) mEos quadÍados - R$ 50,00 (oinqüeota mis);

b) Acim de 100 (m) m€ts quadrados e aié 200 (dlmtos) trrctos
quadÍados - R$ 100,00 (çm sis);

ç) Acima de 200 (rfumtos) m€tos qudndos e até 400 (quato@tos)
mctos quadrados - R§ 200,00 (dmtos mis);

d) Açim dc ,100 (quatomtos) rcüos quadrados c aÉ 600

(seismtos) EEüos quadrados - R$ 400,00 (quab@ntos reis);

e) Acim de 700 (setsmtos) m€tros quadndos - R$ 500,00

(quiúmtos mis);

ll - Imóvcl de uo @m6cial:

a) de 50 aé too (m) retos quadrad$ - R$ 15,00(Quire mis);

b) Acim de 100 (rem) trEtros quadrados e ate 200 (dwntos) mçtro§

quadmdos - R$ 30,00 (trinta rqis);

c) Acim de 200 (duotos) metos qudBdos ç aÉ 400 (quatÍo@tos)
meros quadmdos - R$ 40,00 (qumtr Hi§);

d) Acim de 400 (quatombs) ÍEhos quadmdos e aré 600
(oito@rtos) trEEos quadmdos - RS 60,00 (s6sent& Bis);

e) eim d€ 700 (setffitos) metÍos quad&dos - lx§ 120,00 (mto e

vint€ rais).

III - imôvel dc uo rcidmçial:

a) De 40 ato 100 (çm) rctos quadrados - R$ 5,@ (cino rais);

b) Acim de 100 (m) retros quadrados e ate 200 (dwtos) mtÍos
quadrados - R§ 10,00 (du rais);

c) Acim de 200 (dwtos) m€tros quadÍados e sté 400 (quafomtos)
rffíÍos quadrados - R$ 20,00 (vinte mis);

d) Acim de 400 (qutmtos) e aÉ 800 (oibc@tos) metsos

quadrados - R§ 40,00 (qllamtô Eis);

c) Acim de 800 (oiloÉntos) mçtos quadrados - Rl$ 80,00 (oibtrta
mis).

Art 6l- A obmça da tqa sqá feiüa em @trjuto com o IPTU -
Imposto Sobrc a Prcpricdadc Prcdiat e Tmitorial Urbma" scguindo c
mrc regru de loçamtrto e @lhimoto d6te.

Püágrafo ÚDi6 - A prctaçào do seriço d€ @loh" tasporte e

dstinat'o de tixo urbmo de mdo r spwiq, de oonàrcia woiul e

de volure extrmrdinlrio, sfii mbÍala strava de preços públio.

TITULOV
DAS CONTRIBUIÇÔE§

CAPITULOI
CONTRIBUIÇÀO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Art 62 - Contribuição de Iluiüção Púbüe - CIP, t€m como faúo

geBdor a ilMinação em logmdouo públi@.

Pmgnfo Únim - A Conribúçilo não incidirá sobre relaçõa ms
irúveis situados em logradouos não swidos de ilminação púbüe

ArL 63 - São @otribuiot6 da rcntribui$o da a,ra o prcprietário, o
titular do domínio útil ou o possúdor do imóvcl situado m logradouo
swido por ilminaçâo pubüe

AÊ 64 Sâo iscnaos do pagmnto da @ntibuigão:
I - os imóvçis púbürcs muicipais, desde quc sa uo 6teja smdo
6pcífm;
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ll - Os imóveis midociais, ojo orow nâo ulbapuse de 30,99

kwh/mà

Art 65 - conrl-buição sqá cobmdô à razão dc;

I - l0 % (dü por @nto) sobre o valor relativo ao rcnsumo de mda

mô, pm os tipos de imóveis midqciais, oreiais ou indutiais,
incluiw pua os dsúados à temptos retigiosos, anselhos,
c@psativ§, mha, mtidadcs filmEópicas ou bmefimtes, cujo

ommo scja de 3l (trinta e u) a 100 (em) kwh/mê§i
tl - 15 % (quire poí ento) sobr€ o valor dÂ atrta de oergia, pua
onsmo supqior a 100 (m) kwh/mês.

§ l" - Em oilhrm hipótesç, o lüçmetrto dâ @trtribuiÉo podeni str
superior:
I - A l0 % (de por mto) do que for dwido p€lo ort:ibuintr, a titrlo
de IPTU, pm os imóveis nâo odificados.

§ 2" - o lüçamenúo e smâdação da @ntribuição poderão se feitos:

I - Mflsaürente, em mzão de onvênio lrmado @ü çmPr6a

onmsionária do swiço dc distribúfo dc cloticidadc nctc
muicipio, para os irúveis edificados ou trâo

CAPITULO II
DA CONTRIBUIÇÃO DE IALHORIA DECORRENTE DE
OBRÀS PÚBLICAS

sDçÃo r
DO FATO GERAI}OR E DO CONTRIBUINTE

Art 66 - A mntibuiçio de melhoria tem @mo fato gçrador a

valoriação de bem imôvelo d@mte de obÉ públie muicipal.

§ l' - Pm lins ü ontibuição de melhori4 coosidm-se ob6 públie:

I - Urbmia€o e rübuizção;

Il - Constutão ou a{rplieçâo dc sistem de !ánsito nÁpido, inchsive
obrc, cdiflrcaçõc e cquipmmbs oresários e funciolmoto do

sistçm;

III - Co6tuçâo ou mpliação de püquçs, ponto§, Úneis e viaduto§;

fV - Prct€çgo @nta itrudação, msâo c obru dÇ seem@to ç
dmago m geral, rctifiqÉo, rcgularia@ e maliação dç mo dc

águq

V - AMura, alilgmato, ilminaÉo, sboriaçào, maliação de

ágE pluviais e outÍos mlhol"lmtos de logradoms pübüos;

VI - PavimmQ;ão c rcp*Íivos sriços prepratorios,

§ 2" - A @nhibuição não incidç nos wos de:

I - Siúgl6 r@ração dou rspamio dç pavim@tação;

n - Ahração do traçado gomério de vic e logradows púbüos;

III - Colosção de guis e süjetas.

Art 67 - Coatribuiote é o pÍopridário, o det€otor do domlnio útil ou o
possuidor, a qulquu útulo, de imóvel valoriado pela obm püblie.

§EÇÃO II
DO CÁLCULO, DO LANÇAMENTOE DO RECOLEIMENTO

AÍt 68 - A @ntribü9ào é çalolada sobrc a valoriação rlo imôvçl
dmumr da obm púbüca, obúda m futção do valor veaal do imóvçI,
su localizção na rcna dc inÍluência ç ropslivo india de valorizção.

Peágrafo Úni@ - Pu fns dslo ârtigo, o Pod« Exoúvo podc

oroidm:

I - Pesquisa de valom de mado;

Il - V8[oG do tÍasaçõ6 @trmt6;

IU - DclaÍaçõs dos ontibuintc;

IV - Planta gm6i€ de valoG dç tarfio;

V - Outros dados dc iofomtivos t€ç!i@tç r@údidos.

AÍt 69 - Conshhda, m qutqua ctapa da obr4 a valoriação, é

efetudo o lmçarento da ontribuifo, pmedido da púlicação de
qlital ent@do:

I - Dsriçâo e finalidade da obn;

Il - Msmorial descriüvo do prcjsto:

III - Orçamto do ffito da obr4 que pode abmgc o d*pcu
ctimdas om 6tudos, prcjetos, fiseliaçâo, doapropriações,
inderiaçõs, administraÉo, exmção, finmcimto e derois
invctimtos imprcscindiveis à oba púbüe;

ry - Detimitação das aÉ de influêocia e mpctivos índie
cadotrais de valoriação.

Art 70 - Comprcvado legítimo iotrÍesse, podm ss impugnados
quisquq elemmtos conshnts do edital Íefúido no artigo mterior,
dentro do pm de 30 (úinh) dio, ontados da pubü€§ão, na t'oÍm
psista @ regulammto.

PuÁgmfo Únio - A impúgnado não obsa o iniçio ou o
prcsseguimmb da obm ou a prátie dos atos trrcsários à mqdâsão
do tibuto ç su doisão somçnte tem efeito pm o impugnantE, não

s6do qtilsiva @s dffiis.
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Arr 7l - A @otÍibuição é lmçada m aore do sujeio posivo @m

b6e oos dados @6taot€s do crd6tro imbiliáÍio do Muicipio.

AtL 72 - O sujeito pusivo é nodfisdo do lançsmto pcta @Eçga do

aviso no leal indiçado pffi lDs do imposto pÍsd.ial ç tmibÍiâl ubaoo.

Aú 73 - A @ntibúção dc mlhoria pode sa paga de lm sô ve om
reduçío do valor ou m püelas msais, sm redução, onfom
dispsq o regulammto.

TÍTULOVI
DÁ CONSTITUIçÃO E EXTINçÀO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO

CÂPÍTULO I
DOS ACRÚSCIMOS LEGATS

Art 74 - Os fibutos trão reolhidos nos rcpetivos vocimmtos, e

indepodenEmcnie de ato de oÍiçio, §erâo rcecidos de:

1 - f ua'i*ção rcnctária om boe na vaiação do IPCA-E - lndi€ dç

Prcços rc Consmidor Amplo Espoial do IBGE;

Il - De multa de mB de 20% (vhte poÍ Grto); e

III - De jms rk mn dc l% (m por wnto) rc mês.

§ l" - Os acrccimos de que tÍatâÍn os incisos II e lll serão aplicados

sobrç o valor dos tributos dwidamate ahElizdo na foma prwi§b no

inciso L

§ 2' - Qwdo apuados m ato de olicio, os tibulos não pago§ no§

reprctivos veocirentos hm sujeitos ainda às multas prwistas oo

Capítrlo II deste Titulo.

Art 75 - Os débitos vmcidos e uâo paSos sqão insoitos m dívida
aüva e ajuizada a su @bmçâ" om bse na L€i n." 6.830, de 22 de

s€tembÍo de 1980.

PuágÍatb Úni@ - Procedids a irscriÉo e dívida ativa, ajuiada ou não,

serâo dwidos pclo @trtibuinie eD dêbito hononários advmtícios e sç

ajuiada serão dwidc cuus judiciais.

CAPÍTULOII
DA§ MULTA§ FOR INFRAÇÂO

Art 76 - As infEçõ6 às obrigaçõe prinoipais e ffisóri8 de qulqwr
dos hibutos púistos n6ta Iri CoEplmtar, apumdu por mio de

prccedimto Íscal sujeibm{c às seguhh multa§:

| - De 5ü/o (cinquenta por mto) do imposto daido, pela fala de

rülhilMto totâl ou p{cial;

II - De 75% (§ebnta e cio@ por mto) do iírposb dwido:

a) Qmdo houver wo Da dçtmimÉo da bcç de q'álfllo ou
idotifieção da alíquota apücâvel;

b) Peta falta de r@lhimto do tribüto poÍ suposta ismçâo ou

iruidade;

c) Qmdo não mtiuda retaçâo obÍigaóÍiq

d) Qm«lo os dwtos fissis não forem asriturqlos;

III - Dc 100% (m por cmto) do imposto dwido qumdo não bouva
missão de dma, fisel, ainda que isaE r opra$s;

I! - De 200Yo (dwolos por @trto) do irposto devido no mo dç

valorc raidos e não mlhidos;

V - De R$ 1.000,00 (m mil rais) pela falta de aprcmtação de

domentos ou informaçõ6 Íêquisihdos pela fiscaliaÉo;

vI - De RS t.500,00 (m nil e quiúatos Í€is) peto sto de mbaaço,
difrddade prcposital, d6uto ou impedimtrto da +ão fnel;

VII - De RIS 250,00 (dwúos e cinqwnta His);

a) Pela missão de câda dwto que enteúa delração talsa ou
widencie irregularidada, omo duplicidade de numqação, pÍeços

diferentcs m vis de m6mo númerc ou subfaturcoio;

b) Pela impusão scm autoriação ou diferente dcsta c pclo uso, §cm

autcnticaçào, de dmmcnlo ftscal, apücávcl ao imprcssor ç ao usuário;

c) Pela impmsã<r. fom@imoto, posse ou gwds de dMio§
f»eis falsos ou adult€Bdos, âplicávcl I cada iofmtoÍ por oda
domento;

d) Pçla inçxistêocia do druetrtos s üvros fsmis dc modelo exigido,
por mà ou fi'a$o a partir dr su obrigatori€dade;

e) Pela missão de dmmflto fisal ou sçÍitunção em dcaardo am
os requisios regulmeotarG, por 6da ato;

0 Pelo at6o m esoitrração de livrc fiscal ou @rcpoodot€, por
livm, nÉs ou fração;

g) PoÍ eda dNfllo ou üvro fscal inutilizdo, padido ou não

onswado pelo pm minim de 5 (cin@) mos;

h) Por cáda tipo ds dmcnb ou üvrc tiscd quç permeçs çm local
trão rutoÍiado;

i) Pcls falta dc @t€gs dc infomçôo uigidm pcla legislação tributíria
ruiçipal, por mà ou fi'ação, @ntad6 da data @ que se bm
exigivcis;
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VUI - de R§ 250,00 (dwtos e citrqumta rois) até R$ 1.000,00 (u
mil @is) poÍ infmçõ6 não 6p6ificadõ, de mrdo @m a gmidad€ da
infraçâo.

CÁPÍTULOIII
DA REGURAL]ZAçÃO DO§ DÚBITOS

Aí 77 - O Muicipio podc oncodo e§ @ot:ibuintm em dêbito püa
com os tibutos os seguhtes bmeÍicios alEmativos:

I - Rqrução dos rcréscimor legais até o permtual rle 10070 (em por
mto) se lbib o pagmmto do saldo dos ubcimos e do valor
origif,ário do tibulo de rm sô va;

II - ReduÉo dos rcracims legais nos seguintes pçrmtuais
@Í6potrdüt6 o núm de prelas reair rcncedido pm
pagmto;

a) Em aÉ 3 (tr"6) prelc : nduçâo de 70% (sçtcnta por qto);

b) Em aré 6 (seis) prelo: rcdução dc 60% (scsota por cm!o);

c) Em até 9 (nove) puelas: roduSo de 50% (çioquetrb por @to);

d) En até 12 (dore) prolas: rulur;ão dc z0% (qu@tr poÍ mio).

Prágrafo Úoio - Os rcrocimos tegais omprendm mulb por
infração, mulb de mr4 jurcs de mo e atualiaÉo monetáÍia

Arr 7E - A falts ou sÍrõo de ÍEgmmto de lm rhs prelas ajur,lr
m onfomidade om o insiso Il do artigo uteior, inrpüerá m
rflogação do pmlamnto e m otroquente irocrição em dívida ativa
do saldo total pe exm@ fsel.

Aú 79 - O Prefeito Muicipal podtrá sutoria, mediillte d6peho
fuodamiâdo, qamdo om pffiso instÍuído @m requtrimeolo do
ontribuint€ inte$sado e prcposta da autoÍidade f6ul smpetÉÁb:

I -A ompcnsação c & missão de qédiúos tsibuuírios.

Il - O pü@larento de créditos tributários vencidos, sem os beneficios
do üL 81.

§ l.'- A omposação podsá ss utoÍiada apeoõ u hipótese de
scditos líquidos, @rtos c já vmcida do sujcito pssiyo @ntra a Fmda
Muicipal c, qwdo efetivad4 dflerá @Ntar dç temo póprio
csinado pelo Prcfeio Muicipal e pclo sujeito posivo.

§ 2." - A rmissão podeÉ ss autorizada qmdo o valor hlcgml do
crqlito tibutáÍio for inferior ao ç6to de su obruça e o sujeito
pcsivo for pssoa fisi€ dc çomprcyada in€paçi<latlc fumccüa.

§ 3' - O p{elammto dc quc tat! o inciso II oú sujeio a uéscims
de:

I - Atulizaçâo mnctária pela vuiaçâo do IPCA-E - Índiw de Preços
ao Consmidor Amplo Esprial apwdo pelÂ Fudação IBGE -
Insüulúo Braileirc dc Gognfu e Estatístie:

Il - Jws de mom dc I % (m poÍ mto) rc mês.

§ 4" - O uéscim a quc se rcfre o püágafo aterior tsá mmo inicio
o mês de veocirento do débito tibutfuio e o rnês de pagmto da
prela.

Aú 80 - Os ba€ficios de que t'ala o preate Capílrlo:

I - Apümse a dêbilos 6 @brmçâ trõ viõ admidstativa ou
judicial;

II - Sô podm sa onçedidos rc meemo ontibuinte, pcsoa fisie ou
jurídica I (|m) ve a eda 5 (cine) mos, onodos da data de *tinção
final de débito objeto de @nc6são mterior

TITULovII
DO PROCESSO ADMINI§TRATIVO FISCAL

CAPITULOI
DO§ ATOS, TERMO§, PRÁZO§ E NULIDADE§

ArL 8l - Os atos e brms prcGsBis, qwdo a lei não procrever
fom determiaad4 @trteÍão somts o indisperoável à su fuaüdade,
sm 6paço m bmo, c sm @tolitrhs, rctm ou mdõ não
Í6§alvadõ.

Aít 82 - Os
dia do i!ício c

pros serâo onúnuos, erclúndo-se na sua @trtagem o
incluindo-se o r.io vacimnto.

Parágmfo Únio - Os pIms só se inicim ou vmm no dia dç
qpedimtc noÍmâl tro óÍgão m que @m o pffiso ou deva ss
pBtiÉdo o ato.

Art 83 - São uulos dc plmo direito, dwmdo sa d*lrados pela
pópria admidstração:

I - Os atos e tqms lavndgs por p6soa in@mpetçnto;

II - Os dspachos e dÉisõs prcferidos por auúotidade incompetetrê ou
@m preteÍição do direilo de def6a.

AÍt 84 - As ireguluidadc, inoreçõc e omissõe difsates dc
refridr no artigo mterior nfu imporarão m nulidads e s6ão suads
qwdo raultarem em prejuirc pffi o suj€ito pôsivo, salvo se ste lh6
houvu dado eus4 ou qwdo não inÍIuirem na soluçâo do liúgio.

CAPITULO II
DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO

Art 85- O proç€diImúo f6€l ttrn início @E
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I - O prircirc ato dc oliçio, 6cdto, pGticádo por seryidor @mpebnE,
çistifi€do o sujeito põsivo ou sfl preposb da obÍigação úibut&ia;

II - A aprmsão de dwmtos;

§ l' - O início do procedimento exclui a cpontaneidadc do sujeio
posivo m rcla$o rcs atos atqior6 ç, indepodatqMtE da
intinuçâo, a dos demis envolvidos nre infrçôs vqifiçadq.

§ 2" - Pu os ef€ilos do disposto ao púágBfo eterior, os atos

referidos nos inoisos I e II valtrão pelo pr@ iJe 60 (s6sflta) di6,
prcnogável, slmsivmdte, por igul pdodo 6D qualqur outo âto
6frito quç indique o prosseguimlo dos bóalhos.

An. 86 - Os temos d@rrent6 de fiseliação s€rão lavrados em 2

(du) vio, sçndo !m fltregue à posoa sob fEcalizsâo c outrô
setrindo à sbeÍhtra do respectivo Prmso Administativo ou mqado
a 6te sc já oberto.

CAPÍTULO III
DO AUTO DE INFRAçÃO E DA NOTIFICAÇÂO DE
LANÇAMENTO

AÍt 87 - A qigÊocia de cÍ&lito tibutrário e a aplim$o dâ pflaüdale
isolala ssão fomuliaic m Auúos dc lnfiação ou Notifrcaçõç de

lflçmmto, distintos pm cada tibuto, os quis dqsào 6taÍ
instuldos @m bdos os termos, depoimentos, laudos e demis
eletmtos de prova indispensâveis à omprcvação do ilíciúo.

Ar! EE - O Auto de Infraçâo strá lavrado por sflidor @s[Etmt€, no
lout da vriÍicação da falta, e @nt€rá obrigatorimente:

I - A quúfieção do rutuado;

lI - O leal, s dâta e ahoa da lavÍatuÍq

III - A úcrirgo do fato;

IV - A disposição legal infringida e a pmalidade aplicável;

V - A dçterminação da cxigência e a intimaçâo pm mpri-la ou
impugná-la no pm de t 5 (quim) dias;

VI - A rsinatum do atumte, a indicação dc sfl wgo ou fiuçâo e o
númso de mtriqla.

ArL 89 - A NotiÍrcação de lnçâtrmlo seni expedida pelo órgão que

âdminisfa o dbuto e @trtsá obrigatorimtc:

I - A qulifieção do notifi€do;

II - O vslor do qédito tibutário e o pro p@ rmlhiMto ou
impugnaçilo;

III - A disposifo legal iofringid4 se for o ruo;

IV - A sshdm do chelb do ôrgão expedidor ou d€ outo swidor
autoriudo c a indieção de so cago ou fun$o e o núm de
mabiela.

Prágnfo Únio - Prccinde de ssinahrn a Notificação de lnçmuto
mitida por prcso elctônim.

AÊ 90 * O swidor que vriÍiw a mrêucia de iaftado à legislação
tsibutária muicipal e não tivs ompctência pm fotrülia a «igêociâ
@muiwá o fato I sfl çhçfe imçdiato, qu€ adotará m providênciu
trffisádd.

CAPÍTULO tV
DA IMPUGNAÇÁO DO CONTRIBUINTE

Art 9l - A impugoaÉo da qigêocia pelo @ntÍibuitrt€ instaura a fõe
ütigiosa do prooedimmto.

AÍt 92 - Formliada por 6crito ç instruida @m os domentos em
que se fudammtar, a iÍnpuglaÉo será aprsentÀ.lâ ao óÍgão
@srpd6ts no pt@ dc (quire) dis, wnhdos da data o que for feita
a intimação da aigência

Aa 93 -A impugnação rmciomá:

I -A utoridadcjulgadon a qum é düigida;

II - A qualiÍcação do inpug;mte;

III - Os mtivos de fato e de diEilo m quÇ se frudalMb, os poDlos
de disordância e u mzõ6 e provs que possú:

IV - As diligêncis ou psíçias que o impugnute prcteoda sçju
€f€írads, çxpostos os motivos quc a jusúfrquen om a formulação

do sa pcito;

V - Se a mtéria impugnada foi subretida à aprwiação júiçial,
dwmdo sa jutada cópia da petição.

§ lo - Consideru-seá não fomulado o pedido de diligência ou pericia
que deixü de atends es Í€quisitos previsios no inciso lV.

§ 2o - A prova dmental srá apr*entada na impugnação, p@luindo
o düeito de o impugnmte fazê-to m oubo momlo pressual, a
IMo§ que:

I - Fique dmutrada a impusibüdadc de su apr6@tação opoÍtutrÀ
por mtivo dc força mior;

ll - RcfiB{ç a fato ou a direito sqwenienb;
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lll - Dstinesg ô @otÍspor falos ou Ezõ6 posteÍiomte tÍ@ids es
ilios.

§ 3" - A jutada de dmbs após a impugn@ dwaá sr roqucida
à ruoridade julgadon, mcdiute peido m que se dmmts§, @o
fudarentos, a @rênçia dç um do ondiçõs prwistas no panágmfo

uterior.

§ 4' - Caso já tmba sido prcfrida a dwisão, os dowtos
ap66tados perm@rão [os autos püa, sc foÍ iotsrposto ruo,
serem aprcialos pela autoridale julgalon de seguda instância.

Aí. 94 - CoDsidtrü-seá não impugnada a mâtéria que não tflhô sido
exprssmflte @ot6tada pelo impugnals.

Aú 95 - A eloÍidadç julgadoB de prirein iasttucia dctminrá d€

oÍicio ou a requaimento do impugnete, a reoliação dc diügàciao ou
perício, qwdo entendê-las nrcosárias, indefoindo as que

onsidmm prccindíveis ou impraticáveis.

PaágraÍb Únio - Del'aido o pcdido de trcríct4 ou dcterminada de

oÍicio su ulizçào, a utoridade dsignúá swidoÍ pú4 como pqito
do Múicipio, a ela procedq e htiffiá o perito do sujeito põsivo a

raliu o qffi rcqueÍido, €betrdo a mbos ap!6entar os rGp€livos
laudos m p@ que s6â fixalo e prorogado scgundo o gmu de

oql«idadc dos tabalhos a srem qotados.

AÍL 96 - Não sçndo mprida nem impugnada a exigência, o servidor
awegado pclo Prrcso Administrativo dwtmá a weü4
rrutado-se m @bmça migável pelo pre úixim de 15 (quire)
dias.

Puigrafo Únirc - Esgotado o proo de mbmça migável sçm quo

t6hâ sido o çÍédito rüutário, saá prcmvida a obmça exmtiva @m
mpüo na IJi no 6.830, de 22 de setmbro de 1980.

AÍt 97 - O pmso será organizlo em o«lem uonolôgie e terá su
folhu nmsadc c rubricalc.

CAPÍTULOV
DA TNTIMAçÃO DO CONTRIBUINTE

AÊ 98 - A intimçâo do @ntibuhtr sqá foih;

I - P6soal, p€lo otor do prosdimqlo ou por outso swidor, no órgão

ou fom dele, prcvada om a csioatum do sujeiio pssivo, sil
rodafário ou pÍ€posto, or! tro ruo de ffi4 @m dtr|2ração scrita
de qum o intim;

ll - Por via postal ou por qulqua ouúo meio ou vi4 om prova de
rqráimto no domicíüo ributário do sujcito posivo.

§ l'- Qwdo sút0Í imprcÍlcuo u dos meios previstos tros incisos I
ç U, a intimação podenÁ sçr feita por edital publicado:

I - Em depqdêoci+ &uquada rc públio, do órgão aerrcgado da
intiEuçâo; ou

II - Um únim vez no Dirário Olicial do Muicípio, se houvc.

§ 2' - A itrtiÍEdo é onsidemda feita:

I - Na data da ciência do inGr6sado ou da dd@çâo de quem firer a
iatimaçâo, se pesoal;

Il - No rco do inciso Il do caput dwte artigo, oa data do recebimto
ou, se omitid4 I 5 (quire) dic após a datô da qpedição da intimçâo;

III - Quire dire após a publicasão do edital, sc 6le for o meio
utiliado.

§ 3" - Os mios de intim$o pHisbs nos incisos do caput dcte utigo
trão 6tão sujeitos a oÍdm de prefsêÍcia

§ 4'- Pm flns de
pcsivo qualquer
pasoa lsie

intimção, mnsidm-se domicllio ribuÉrio do sujeito
6tabel*imento da pssoa juidie e a Gidêocia da

CAPITULO VI
DÀ COMPETÊNCIA DE JULGAMENTO

ArL 99 - O julg@to de prcso relativo a tibulos mmicipais
@mPds:

t - Em primeim instânc4 m agent€ de Fismliação ou equivalente;

II - Em segulda irutânci4 rc Smtário Mmicipal de Planejmto e

FmdÂ.

Prágrafo Úoio - Enquuto não instituido ç instaladq o Consçlho
Administrativo de Rcmos FisBis, a competência de julgmenlo m
seguda ins6ncia é do Prei'eito Muicipal.

Arr 100 -A dsisão de primeira insúncia onlerá relatório mumido do
prcrcso, fiDdmalos legais, onclusão e ordm rle intim@,
dcvado refair-se, expr6§amt!, às Ezõ6 de def6a sscitads pelo

bpugmte motra 8 qigência.

ArL tol - Da dsisão de primeim im6ncia eberá mo volutário,
bal ou pmial am efeito suptrivo, dmtro de 15 (quire) diu
seguintes à ciênci&

Pmigrafo Úoio - No 60 de provimnto a rruo de oficio, o prm
dc intqposição dc rrcuso volutário @E€çrá a flut da ciênci4 pelo
sujeito posivo, ú dcisão profoida no julgmento do rruo do
ohcio.

ArL 102 - A autoridade julgadon de primcin hstância rmnmá dç
oficio scnpre que su dmisâo «onm o sujeito passivo do pagmento
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de tributo e rcÍsçimos lcgais, m valoÍ tobl ô sq f[ado m D6rçto do
Podq Exmüvo.

Puígmfo Únio - O rmo sai intúposto mcdiute dslaração m
pópú deisão.

CÂPÍTULOVII
DA EFICÁCIA E ExEcUçÃo DA§ DEcIsÔE§

Àrt 103 - São dçfnitiv$ s d*isõ6:

I - De primin iro6nci4 ogoudo o pm pm rffio volutário sm
qu€ 6te tmha sido intsposto, 6sim @mo m pat€ que não for objoto
de mo volmtário ou não sujçila 8 ruo de offcio;

II - Dc scguda instáncia.

AÊ lO4 - A deisão defnitiva ontária m sujeito posivo soá
omprida no pl@ de l5 (quinr) di6.

AÉ 105 - No Go dc d6isâo dsfinitiva favorâvel rc sujeito posivo
cuÍpÍe À Nloridade julgadon aonrâlo, de oficio, dos gravmc
demt€s do tiúgio.

CAPÍTULOVUI
DO PR@E§SO DE, CON§ULTA

Art 106 - O ontÍibuinte ou qulqwr entidade repGentativa dç
etegoú @nômi€ ou prolssional pod*i fomulu @nsulta Eobrc
dispositivos da legislaçâo ribuuiria municipot aplicável a faro
detqminado.

ArL 107 - A @osulta dwsá s« apmentada por oçrito rc órgão de
administação tibutária

Aú tOE - Salvo disposto no artigo seguinte, treúum prcÉdimoto
facal srá instaufrdo @ntra o mbibuiole Íelativmte à 6peie
oroultalta a paÍtiÍ da apr66tação da @Nulta aÉ o trig&irc tlia
subsequotc À data da ciêocia

Aú 109 - A @nsulb não sNpadç o plru pffi rmlhimento dc
tibuto, Ídido u footo ou auto lmçado etes ou depois de su
8pGa@o.

ArL ll0 - No eo de onsulta tbmulada por qtidade rç?r6@taüva
de qtegoria qnômie ou prcfssiona! os efcitos só almçam sru
osciados ou filiados depois de cimtificado o @$úate da dÉisão,

An III -Não produirá efeito a onsulb fomulada;

I - Em d6uÍdo @m os üti8os t07 c loE;

II - Por qum tivr sido intirudo a cumpriÍ obrigaçío relativa e fato
obj€to da @osulta;

lll - Por qrem stivq sob pÍoedimoDlo fscal iniciado pm apu
fatos que se rclacionm om a mtqia omultad4

IV - Qmdo o faúo já houvo sido objeto de dsisão üt€rior ainda não
modihcada, profrida m rcmulta ou üügio sm que tmha sido pste o
6nsulmte;

V - QWdo o fato 6üver disciplinarlo m ato nomativo, publi€do
0üs de su apÍ6@hção;

VI - Qwdo o fato 6tiv6 definido ou dwlarado o disposigâo literal
da lei;

VII - Qwdo o fato for defmido orc sirc ou snFaymção pmat;

VIII - Qwdo não doawc, ompleta ou exalamt€, a hiÉtse a que
sc rcfoir, ou não wnüvs 6 elmtos nffisários à su solu@, salvo
se a inqatidão ou omissão tbr wruável a qitério da autoridade
julgadoÊ

AÍt I 12 -O julgmnto da @ffulta mmp€te:
I - Em primim instância rc Swrcuário Muicipal de Finmças,
Tntutação ou equivalate;

II - Em seguda irotância ao CoNelho Administrativo de Rruos
Fisqis.

Puágrafo Únio - Etrqwto não imtituido c inshlado o Consçlho
AdmiuisF*ivo dc Rroos FisBis, o julgmmto o scguda instâocia
@mp€t€ @ Prefeito Muicipal.

Art lt3 - Cúe mo volutário, mm efcito supelsivo, de d$isfu
de primeim ins6ncis, dmto de I 5 (quim) dic ontados da ci&rcia.

Art I 14 - A autoridade julgadon de primin imtárcia mrerá de
ofiçio de deisão favoúvel o oroulate.

TiTULovu
DAS DI§POSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

An 115 - Todos os valor* úsolutos e limits dc valore absolutos
referidos m divesos disposiüvos dsta ki CosplelMhÍ serão
anuliados em l.' de jmeiro de cada uo, a panir do mo subsequente
o de início su vigêoci4 pela aplicaçào ria viliaÉo do Índie de preços

rc Consmidor Aíplo Espeial - IPCA-E, apundo pela Fudação
IBGE sos t2 (dore) m66 im€diataÍME üterio6.

Arf 116 - As rcomsôc, pmissóc e autorizaçôG a paÍicularc,
p6sos fisi6 c juídi6, pe e pÍêração de rwiços púbüos c pu a
utilizção dc bm c swiços públircs não rmmmdos por tibutos,
fiçm ondiçionado m pagaffib de târifõ e proços púbüms a scm
abbelwidos em D*rcto do Podt Ex@utivo.
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Art I 17 - Pila os fns d6trô Irci Complffitar é omiderado
@Ep€tsoto o sçryidor oapetç de cugo do prcvimeob efetivo ou em

omissão om awício no atividadc de fiscalizção trtutiria,
obrigado m sigilo fscal dc que trdta o art. 198 do Código Tributário
Nrcional c sus emequêncic.

ArL I I 8 - É fÀado o pre de ate 0 I de Jmrirc de cada oo pm:

I - Os @okibuintes do IPTU - Imposlo Sobre a Prcpriedade Prcdial e
Tmhorial Urbma" do ISSQN - lmposto Sobrc Swiços de Qualquer
Naam e ds Tils de Limçâ de t/slização, Imtalaç&) €
Fuciotlmlo e §uitário providocim a atualiação dê su
inssição nos cadatos imobiliária e mobiliáÍi4 oafome o mo;

Il - Os @nbibuint6 quç sç a@nEem m débito pm sm qulquer
tibulo dc @mper&rcia do Muricípio regularia su sinração, oo
utilizçâo dos baeÍtcios de que tora o aÍi. E6 desta Lei ComplmtaÍ;

Pcágrafo Únio - A falta de anElização nos cadstros imobiliários e

mbiliários, e de regulariação dos débitos tibutâios, uo pm
*abclcido no caput, impümí m atualizção do oficio om lavratua
de Auk de hfração, no prircüo rco, e de insaição m divida aliva e
qmção judiciâI, no scgudo 60.

Art I 19 - tqlos os valor6 obsqlutos c limits dç voloÍ6 absolutos
refsidos m divmos dispositivos dcstâ L€i Cotrpl€m@tã scrão
atuatiados em l' de jueirc dç qda mo, a paÍtir do mo subsequsDte ao

de início de su vigência, pela aplicaçâo dâ vriafo do indiw de Preços

@ CoNmidor Amplo Espcial - IPCA-q agurado pelo llstitulo
Bruileiro dc Gografu e Estadstica - IBGE nos t2 (dore) mc
imcdiatamúe ubrior.

ArL 120 - As @oç6sõ6, permissõ6 de bçm Púbürc e m otoriaçõs
a partiolas, p*soas fisirc e jurídirc, pm a gctaÉo de swiços e
pm s utiliuçõs de bas e swiços públios não rmurados, ficu
ondicionados rcs pagrentos dos enqrgos e taÍif6 públi6 @bmdo
pela Seretatis Muicipal de Fimça e Tributa\áo. Serão ctabeteidro
por ducto pclo Poder Públio Muioipal.

Art. l2l - Pe os fEs d6ta Lei Cotrplmmtar é onsidemdo
empetência do seryidor ocupetc de wgo de provirento efetivo ou a

rcmissão rcm qrcício no atividad6 de fiscaliação tibu[irh
obrigado rc sigilo fucal dc que Fals o aú 198 do Código Tributtio
Nacional e sus omequências.

Art I 22 - É füado o p@ dc at§ 3 I de Jaeirc de oada uo:

I - Os @Dtrbuiot* de IPTU - Imposto do Propriedade Prodial e

Teritorial Uóm do ISSQN - lmposto sobrc Seruiços de Qualquer
Natua e Tus tlç Licença de Lmlizafro, Irstalação, Funcionmçnto
c Suitário proviriaoiuem a atualiação do su insuição nos edastros
imbiliários, mnfome o wo;

Il - Os ontribuinlç que si en@ntrdem em dôitos pm om qualquer
t'ibulos ds omp€têacia do Muicípio rcgulariãm su siiração, @m
utiliaçâo dos b€neÍlcios de que trata o aÍt.81 d6ta t i Complemenur;

Pmágrafo Únio A fatta dc atuatizção nos €d6[os imbitiriria ç
regulriação dos debhos bibutários, no p@ BtabelÇido tro caput,
impücafu m atualiação de oficio om lavratum de Auto de Ioflação
no prireiro mo, e de isoiÉo m dívida ativa e «mção judiciat nos
segurdo mo.

Art 123 - Esb L€i Complmmlar enta em vigor na data de su
pubüeção, podendo so smciqnada a qualqua mommto pclo poder
kgislativo.

tagoa d'Anta/RN, 06 de Juçirc do 2017.
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